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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

  
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 008/2017 

 
A Prefeitura Municipal de Cabedelo, através da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Rua Benedito Soares da Silva, 131, Monte Castelo, na Cidade de Cabedelo, Estado da 
Paraíba, Fone: (83) 3250 3121, torna público que por determinação do Sr. Prefeito do 
município e através da  Comissão Permanente de Licitação - C.P.L, designada pela Portaria 
GP nº. 036/2017 de 01 de Janeiro de 2017, realizará licitação, às 09:00h do dia  31 de Julho 
de 2017, na modalidade Tomada de Preço, no regime de execução de empreitada por preço 
unitário,  do tipo “menor preço global”, para  Contratação de empresa, conforme discriminação 
abaixo: 
 
1.0 – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e demais legislações 
pertinentes, que ficam fazendo parte integrante desta Tomada de preço, independentemente 
de transcrição. 
 
2.0 – DO OBJETIVO DA LICITAÇÃO 
 

2.1 – O objeto da licitação é a escolha da proposta, de menor preço global, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO CIVIL DE UMA 
UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO. Os serviços 
serão executados conforme projetos, especificações, técnicas, normas do edital / contrato e 
demais orientações da Secretaria de Infraestrutura. 

 
2.1- DO VALOR  
 
2.2 – O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 451.168,72 (quatrocentos e 
cinquenta e um mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos). 
 
3.0- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1- Poderão participar da presente Licitação: 
 
a) As Empresas com atividades específicas do ramo e que atendam as condições deste Edital, 
inclusive as relativas à qualificação técnica. 
 
b) Não tenha sido declarado inidôneo, pela Autoridade competente, para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Municipal.  
c) Os licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal de Cabedelo ou em 
qualquer órgão da Administração Pública ou, ainda, os que atenderem a todas as 
condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura 
do certame, cuja regularidade será observada mediante apresentação do Certificado de 
Inscrição de Fornecedores. 
 
3.2 – Se ficarem conhecidos posteriormente fatos que gerem ilegalidade(s), a(s) proposta(s) 
classificada(s) terá(ão) seu(s) contrato(s) desadjudicado(s), isto sem prejuízo das demais 
sanções previstas em Lei. 
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3.3 – Não será permitida a participação de interessados sob a forma de consórcio e/ou grupo 
de empresas. 
 
3.4 – A empresa interessada em participar deste Certame apresentará, exclusivamente, os 
documentos requeridos neste Edital, os quais deverão ser encaminhados nos respectivos 
envelopes: 01 – HABILITAÇÃO, 02 - PROPOSTA COMERCIAL, devidamente lacrados, não se 
considerando quaisquer outros documentos e ou envelopes não solicitados.  
 
3.5 – Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá ser apresentada 
Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, no ato da entrega dos envelopes de documentação de 
habilitação, a mesma quando for considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, 
receberá tratamento diferenciado na forma definida pela legislação vigente; tal comprovação 
será feita mediante declaração expressa assinada pelo responsável legal da empresa 
devidamente habilitado com firma reconhecida por cartório competente, em conjunto 
com a Certidão Simplificada emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO da sede do 
licitante, expedida no máximo com 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 
propostas. A ausência da referida declaração não é suficiente motivo para impedir a 
participação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previsto na Lei Complementar 123/06. 
 
3.5.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento 
diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 
3.5.2 - A declaração falsa relativa à condição de enquadramento da licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n°123, de 
2006, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
 
3.5.3– As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC nº 123/2006. 

3.5.4 – Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

3.5.5 - A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

3.5.6 - Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme preconizam os 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006.  

 

3.5.7 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

 

3.5.8 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
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3.5.9 – A Licitante ME/EPP devidamente reconhecida no processo licitatório, será notificada 

para, se desejar, apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, uma nova proposta de 

preço, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, de acordo com as regras deste Edital. A 

contagem do prazo terá inicio a partir da data da convocação. 

 
3.5.10 – Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes 
ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito. 
3.5.11 - As condições acima, somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
3.5.12 - Na hipótese da não contratação nos termos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
3.6 – Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, 
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a 
sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.(órgão realizador do certame). 
 
3.7 – Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. 
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 
desconsiderado para efeito de participação no certame. 
 
3.8 – Não poderão participar empresas que estejam suspensas de licitar e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal do Cabedelo / PB ou que estejam impedidas ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

3.9 - Não poderão participar empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração 
Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 
ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.10 - Não poderão participar empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis 
legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo, sejam servidores públicos ou ocupantes de cargo comissionado do 
quadro da Prefeitura Municipal do Cabedelo / PB; 
 
3.11 - Não poderão participar quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
3.12 – Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, 
sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao 
licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da 
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente 
relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 
43, III, da Lei 8.666/93. 
 
3.13 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.13.1 – Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma 
da lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
3.13.2 – Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de 
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 



 5 

correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma 
reconhecida por cartório competente; 
 
3.13.3 – O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto; 
 
3.13.4 – Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 
Comissão; 
 
3.13.5 – A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório; 
 
3.13.6- Todos os documentos que integram o CREDENCIAMENTO e a HABILITAÇÃO deverão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou membros da Comissão de Licitação; 
 
3.13.7 - A autenticação dos documentos, quando realizada pelos membros da Comissão 
de Licitação, deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do 
certame; 
 
3.14 – A participação na licitação implica na aceitação integral do ato convocatório, bem como 
na observância dos regulamentos e normas técnicas aplicáveis; 
 
3.15 – Todos os documentos de natureza técnica, quando solicitados, inclusive plano de 
trabalho, organização das instalações do canteiro de obras, (“lay out” e demais 
representações gráficas), dimensionamento do pessoal técnico especializado, 
equipamentos e aparelhamentos, orçamentos, cronogramas, deverão ser devidamente 
assinados pelo Responsável Técnico da licitante, acompanhado do carimbo contendo 
nome e o nº do registro no CREA do profissional aludido. 
 
4.0 – DA VISITA TÉCNICA 
 
4.1 - Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todos os 
documentos do Edital, devendo vistoriar os locais dos serviços, executando todos os 
levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em 
omissões, as quais não poderão posteriormente ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimo de preços ou de qualquer alteração contratual. 

4.2 – As licitantes deverão fazer a visita técnica, ao local das obras e serviços, através de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s), formalmente designado(s) e se inteirar oficialmente dos 
serviços a serem executados, de modo que a formulação de sua proposta cubra todos os 
custos decorrentes de sua execução, e obter todas as informações necessárias. A declaração 
deverá ser emitida pela licitante, na forma do ANEXO 4, a qual integrará os documentos de 
habilitação. 
1.4.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO, através da Secretaria de Infraestrutura, 
coloca-se à disposição para agendamento do acompanhamento da visita à obra, se assim 
desejar o licitante, que deverá ser agendada em horário comercial, pessoalmente ou através 
dos fones (0**83) 3250-3113, a partir da publicação oficial da licitação e será realizada até o 2º 
(SEGUNDO) dia que anteceder à data de abertura da sessão pública de recebimento das 
propostas.  

 
4.4 - Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados 
integralmente pelos próprios licitantes.  
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5.0 - INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 
 
5.1 – O licitante deverá examinar todas as instruções, modelos, condições e especificações 
que integram os documentos do certame, os quais constituem a única fonte de informação para 
a preparação da proposta. Se o licitante deixar de atender quaisquer das condições 
estabelecidas nos documentos de licitação ou apresentar uma proposta que não se adeque 
substancialmente, em todos os seus aspectos a estes documentos, correrá o risco de frustrar 
sua participação. 
 
5.2 – Qualquer licitante que tenha adquirido os documentos da licitação, bem como qualquer 
cidadão, poderá solicitar esclarecimentos sobre os mesmos junto a CPL, pessoalmente no 
endereço apresentado no preâmbulo, no horário das 08:00hs às 14:00hs. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
FONE: 083 3250 3121 
   
6.0 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO 
 
6.1- O prazo máximo para execução das obras desta Tomada de Preço será de até 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços expedida 
pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo, podendo ser prorrogado 
na forma da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2 - Os prazos de início, de conclusão e entrega das obras admitem ser prorrogados a critério 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO, fundada em conveniência administrativa, 
desde que ocorra algum dos motivos a seguir: 
 
6.2.1 - Paralisações por motivo de força maior ou casos fortuitos. 
 
6.2.1.1 - Definem-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos tais 
como: greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, epidemias, 
terremotos, tempestades, inundações, explosões e quaisquer outras ocorrências similares ou 
equivalentes, que fiquem além do controle de qualquer das partes. 
 
6.2.2 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas pela PMC. 
 
6.2.3 - Aumento ou diminuição dos serviços, previstos na planilha de quantitativos, devendo a 
prorrogação ou antecipação do prazo ser proporcional à variação dos serviços. 
 
6.2.4 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrência de chuvas fortes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução. 
 
6.2.5 - Impedimento da execução do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
PMC, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
 
6.3 - Toda alteração de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
PMC.  
 
7.0 - DA DOTAÇÃO 
 
 
7.1 - Os recursos para fazer face às despesas de execução das obras e serviços correrão por 
conta dos Recursos do Município - Dotação Orçamentária, assim discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 02.180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E 
AQUICULTURA. 
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Projeto Atividade: 18.602.1038.1073 - Implantação de Unidade de Recepção e Distribuição de 
Produtos do Pescado no Renascer III. 
 
Elemento de Despesa: 4490.51 - Obras e Instalações. 
 
Fonte de Recurso: Federal/Próprio. 
 
8.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 
8.1 - Os documentos e as propostas deverão estar organizados em dois envelopes lacrados: 
 
                        ENVELOPE 1 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
                        ENVELOPE 2 - PROPOSTA COMERCIAL.   
 
8.1.1 – O licitante deverá apresentar qualificação completa da empresa e do representante 
legal, bem como: telefones, fax, e-mail e quaisquer outras informações que facilitem a 
comunicação entre a PMC e Licitantes. A não observância deste item não implicará em 
inabilitação. 
  
8.2 - HABILITAÇÃO 
 
8.2.1- A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo, 
apresentados em 01 (uma) via originais ou autenticadas, perfeitamente legíveis, ordenados, 
numerados e rubricados pelo representante legal do Licitante ou por seu procurador, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo em destaque o seguinte. 
               
NOME DA PROPONENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
TOMADA DE PREÇO 008/2017 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
 
8.2.2 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
Para habilitação jurídica o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
8.2.2.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração  em vigor, devidamente 
consolidado, registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, através da cópia 
autenticada do D.O.E e, finalmente, no caso de  sociedades civis inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada de  prova da Diretoria em exercício, em conjunto com os documentos dos 
respectivos sócios. 
 
8.2.2.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
8.2.2.3- Apresentar Cadastro de Fornecedor nos termos da alínea “c”, do subitem 3.1 do edital. 
 
8.2.2.4 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
8.2.3 - REGULARIDADE FISCAL 
 
8.2.3.1 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 
8.2.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
e Certidão Quanto a Divida Ativa da União e Seguridade Social), Estadual e Municipal da sede 
do licitante; 



 8 

 
8.2.3.3 - Prova de regularidade com o FGTS; 
 
8.2.3.4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista ( Art. 3º Lei 12.440/2011). 
 
 
 
 
8.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÈCNICA 
 
8.2.4.1 – A habilitação técnica far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
8.4.1.1 - Inscrição ou registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da sede da licitante. 
 
8.4.1.2 - Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional para desempenho do objeto 
desta licitação ou similar, que deverá ser demonstrada através da apresentação de atestado(s), 
em nome da Licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente registrado(s) nas entidades profissionais competentes, sendo vedada a 
apresentação de Atestados expedidos pela própria licitante ou empresa que integre o 
mesmo grupo econômico, sob pena de inabilitação. 
 
8.4.1.3 – Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional de que possui em seu quadro 
permanente, até a data da recepção dos envelopes, Engenheiro Civil ou outro(s) 
devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, conforme o caso, que sejam 
responsáveis técnicos da empresa, detentor (es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica 
por execução de serviços com características similares ao objeto licitado, os quais se 
responsabilizarão pelo gerenciamento dos serviços, não sendo permitido que os referidos 
profissionais façam parte do quadro societário ou de empregados de outras empresas que 
estejam participando do certame, sob pena de inabilitação. 
 
8.4.2 – A comprovação de que os profissionais indicados pertencem ao quadro permanente da 
empresa licitante, dar-se-á através do ato constitutivo da empresa ou suas alterações, no caso 
dos profissionais serem sócios da mesma. Sendo contratados da licitante, a comprovação será 
através da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços, devidamente 
registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
 
8.4.3 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional de que trata o objeto da licitação, deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada Prefeitura Municipal do Cabedelo / PB. 
 
 
8.4.4 - Para efeito desta TOMADA DE PREÇOS, QUANTO AO(S) ATESTADO(S) TECNICO-
PROFISSIONAL (AIS) E TÉCNICO-OPERACIONAL serão consideradas “obras de 
características similares” e/ou as que apresentem características idênticas ao objeto 
licitado. 
  
8.4.5. - Comprovação de acervo técnico do profissional indicado no subitem 8.4.1.3 e acervo 
técnico operacional indicado no subitem 8.4.1.2, mediante Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
emitida pelo CREA, para execução de obra ou serviço, características semelhantes e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, restrito às 
parcelas de maior relevância e valor significativo, adiante descrito: 
 
Capacidade técnico-profissional: 
 
a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9X19X19cm (espessura 
9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo manual; 
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b) Fornecimento e implantação de estruturas pré-moldadas de concreto armado; 
 
c) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês de 
dimensões 30x30 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira das 
paredes; 
 
d) Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 
20 x 10 cm, espessura 8 cm. 
 
 
Capacidade técnico-operacional: 
 
a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9X19X19cm (espessura 
9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6 m² sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo manual = 328,00m²; 
 
b) Fornecimento e implantação de estruturas pré-moldadas de concreto armado = 137,00m²; 
 
c) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês de 
dimensões 30x30 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira das 
paredes = 491,00m²; 
 
d) Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 
20 x 10 cm, espessura 8 cm = 195,00m². 
 
8.4.6 – Os Atestados e/ou as Certidões apresentadas deverão conter: o nome do contratado e 
do contratante; identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); e a discriminação dos 
serviços executados com as respectivas quantidades. 
 
8.4.7 - Serão admitidos os atestados de obras e/ou serviços de complexidade operacional ou 
tecnológica equivalente ou superior ao objeto da licitação, conforme dispõe § 3º do Art. 30 da 
Lei 8.666/93. 
 
8.4.8 - Somente serão aceitos atestados e/ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU. 
 
8.4.9 - A empresa deverá indicar a equipe técnica com a qualificação dos membros, 
acompanhada da declaração expressa de cada um, se comprometendo a permanecer à frente 
dos serviços até a sua conclusão,  
 
8.4.10 - Declaração, conforme modelo anexo a este Edital, de que o licitante, por 
intermédio de representante legalmente designado e devidamente qualificado para esse 
fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que recebeu todos os 
documentos, bem como de que tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, à luz do que 
preconiza a Lei 8.666/93, condição esta obrigatória à participação no processo licitatório, 
sob pena de inabilitação, 
 
8.4.11- Se a licitante entender ser necessário o acompanhado por profissional do quadro 
técnico da PMC, este deverá ser agendado até 01 (um) dia útil antes da data de abertura da 
licitação, mediante agendamento prévio, através do telefone (83) 3250-3113, Secretaria de 
Infraestrutura. 
 
8.4.12 - A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza mão-de-obra 
direta ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
conforme o parágrafo 2º, art.32 da Lei 8.666/93; de que recebeu todas as informações, 
documentos e condições necessárias ao atendimento do objeto desta licitação; de que aceita 
todas as condições impostas pelo Edital e anexos. Este documento deverá ser devidamente 
assinado pelo responsável legal. 
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8.4.13 - As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do 
responsável legal e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do 
responsável técnico da licitante. A Comissão rejeitará os documentos que não forem 
assinados por responsáveis legalmente designados; 
 
8.4.14 – A não apresentação das declarações contidas nos subitens 8.4.10 , 8.4.11, 8.4.12, 
8.4.13 e 8.4.15, acarretará a inabilitação do licitante. 
 
8.4.15 - Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao 
esclarecimento de sua participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as 
informações para o cumprimento das obrigações objeto desta. 
 
8.2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
 
8.2.5.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua 
apresentação; 
 
8.2.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei e devidamente Registrado, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta: 
8.2.5.3 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
 
8.2.5.4 As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 
 
8.2.5.5 Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 
deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial; 
 
8.2.5.6 A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um),resultantes da aplicação 
da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

ET = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  
8.2.5.7 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
8.2.5.8 – A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as 
Normas Brasileiras de Contabilidade NBC’s, do Conselho Federal de Contabilidade, acarretará 
a inabilitação da licitante. 
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8.2.5.9 - As firmas constituídas neste ano deverão comprovar a boa situação financeira, através 
da apresentação do Balanço de Abertura, registrado na Junta Comercial e índices financeiros, 
observadas as formalidades legais ditadas pelas Normas Brasileiras de Contabilidade. 
 
8.2.5.10 – As Certidões que não expressarem o prazo de validade será considerado o de 90 
(noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação. 
 
9.0 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
9.1 - A documentação abaixo relacionada integrará a Proposta Comercial, e deverá ser 
apresentada no envelope nº 2, em 01 (uma) via, devidamente lacrado, encadernadas em 
separado, enumeradas, contendo no anverso a  denominação da concorrente e em destaque:      
  
NOME DA PROPONENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
TOMADA DE PREÇO 008/2017 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
 
9.1.1- No envelope referente à proposta comercial devem constar os seguintes documentos: 
 
a) A PROPOSTA deverá ser elaborada em papel próprio do Licitante, contendo o valor global 
dos serviços em R$ (reais) em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
prazo de validade da proposta, prazo de execução, devidamente assinada pelo seu 
representante legal. 
 
b) QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, elaborado em papel próprio da Empresa, 
contendo para cada item ou subitem, o preço unitário e total proposto, calculado pela 
multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades para obter-se o total do item 
ou subitem. Finalmente, os totais são somados para determinar o valor global da proposta, em 
R$ (REAIS) correspondente a data da apresentação, conforme modelo.  
b.1) Nesse quadro, devem ser informadas as taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e data 
de elaboração do mesmo, que se constituirá na data base, caso ocorra reajustamentos de 
preços. 
 
b.2) Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços serão unitários, 
especificados na planilha, que passará a integrar o Contrato, independentemente de 
transcrição. Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos 
para execução das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que 
serão executados, inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames médicos, 
ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir. 
 
b.3) Para as unidades de medidas dos quantitativos dos serviços não será admitida “verba” ou 
outra similar que não demonstre objetivamente a quantidade dos serviços a serem executados. 
No entanto, quando a quantificação do serviço apresentar complexidade, será anexada ao 
orçamento a respectiva memória de cálculo.  
 
b.4) Para o cálculo do valor total dos itens administração local e encargos complementares 
sempre que possível deverá ser adotada a metodologia do CREA/PB. 
 
b.5) Os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha 
orçamentária da Prefeitura Municipal do Cabedelo /PB. 
 
c) QUADRO DEMONSTRATIVO DA TAXA DE BDI (Bônus e Despesas Indiretas) - será 
apresentada a composição dos percentuais utilizados, preferencialmente, adotando a 
metodologia do CREA/PB e conforme modelo apresentado no ANEXO deste Edital.  
 
A licitante não poderá ultrapassar o limite do percentual final do BDI utilizado pela Prefeitura 
Municipal do Cabedelo /PB. 
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d) QUADRO DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS, detalhando a composição do 
percentual adotado para os encargos sociais, incidentes na mão de obra dos preços 
unitários propostos, preferencialmente, adotando a metodologia do CREA/PB.  
 
e) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, em modelo fornecido pela Prefeitura Municipal do 
Cabedelo /PB, demonstrando: 
 
e.1) Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou sub-item de 
serviços; 
 
e.2) Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao período de 
execução do item, compatibilizados com o cronograma físico; 
 
e.3) Valores mensais do faturamento previsto; 
 
e.4) Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 
 
f) DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 
f.1) O licitante deverá apresentar a Composição de Preços para todos os itens, que será 
submetida ao setor competente para análise quando necessário, sendo desclassificadas 
as empresas: Que não a apresentarem; Que utilizarem percentuais de BDI e Encargos 
Sociais divergentes do informado na planilha de quantitativos e àquelas que não 
demonstrem que os preços são coerentes com os de mercado, onde os coeficientes de 
produtividade sejam compatíveis com a execução do contrato. 
 
f.2) Ao elaborar sua Composição, a licitante deverá considerar os insumos e coeficientes 
de produtividade adotados pelo sistema SINAPI/CAIXA. 
 
f.3) Caso o serviço não esteja contido no referido sistema, adotar o SICRO/DNIT ou PINI, 
obedecendo à sequência de escrita anteriormente. 
 
f.4) No caso dos sistemas descritos não conter o serviço, deve ser apresentada a 
composição de preço unitário, anexando a memória para calcular os coeficientes, como 
também, as respectivas pesquisas de mercado. 

 
9.1.2 - Os documentos, referentes às alíneas de “a” a “f” do item 9.1.1 deste Edital, deverão 
ser apresentados contendo o nome da concorrente, identificação do signatário com menção 
explícita do título do responsável técnico e respectiva assinatura, conforme Lei Federal 5.194 
de 24/12/66, art. 14. 
 
9.1.3 - Caso o serviço não esteja contido no referido sistema, adotar o SICRO/DNIT ou PINI, 
ou ainda outro reconhecido como de referência obedecendo à sequência de escrita 
anteriormente.  
 
9.1.4 - No caso dos sistemas descritos não conter o serviço, deve ser apresentada a 
composição de preço unitário, anexando a memória para calcular os coeficientes, como 
também, as respectivas pesquisas de mercado. 
 
9.1.5 – A Proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
9.2 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.2.1 - Serão desclassificadas as Licitantes cujas propostas não satisfaçam as exigências do 
edital, bem como: 
 
9.2.2 - As propostas com valor global superior ao orçamento da PMC.  
 
9.2.3 – Com valores superiores aos preços unitários do orçamento da PMC, ou com preços 
unitários, manifestamente inexequíveis ou nitidamente majorados. 
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9.2.4 - Para os efeitos do disposto no item anterior, consideram-se manifestamente 
inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (Setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 
 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (Cinquenta por cento) do 
orçamento básico da PMC;  
9.2.5 - Dos licitantes classificados na forma do item anterior cujo valor global da proposta     
seja     inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às  alíneas “a” e “b”, 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas neste edital, igual a diferença entre o valor resultante  do item anterior e 
o valor da proposta apresentada. 
           
9.2.6 - De igual modo, serão desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de 
preços unitários para todos os itens da planilha de quantidades fornecida por este Órgão. 
 
9.2.7 – Fica estabelecido que, havendo divergência de preços unitários para um mesmo 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
 
10.0 - DA ORDEM DOS TRABALHOS 
      
10.1- No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, será instalada a sessão para 
recepção da credencial e recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA 
COMERCIAL, e dos seus respectivos julgamentos. 
 
10.2 - Serão convidadas as empresas para entrega dos envelopes, oportunidade em que 
deverá ser comprovado o credenciamento. 
  
10.3 - Para abertura dos trabalhos, a Comissão concederá 15( quinze) minutos de tolerância , 
após o horário fixado neste Edital. 
 
10.4 - Recebidos os envelopes Habilitação e Proposta Comercial,  a Comissão procederá a 
abertura do envelope nº 1( Habilitação), analisará e rubricará os elementos nele contidos e 
colocará em seguida à disposição dos licitantes para análise e rubrica.  Se a Comissão assim 
preferir poderá dar o resultado da habilitação numa nova reunião ou por publicação no DOE. 
 
10.5 - Após análise dos documentos e se todos os licitantes estiverem presentes, o presidente 
da CPL poderá proferir, na mesma sessão, o julgamento da fase de habilitação. Ocorrendo a 
renuncia expressa ao direito de interpor recurso, será dado prosseguimento ao certame com a 
abertura dos envelopes de nº 2. 
 
10.6 - A CPL somente procederá a abertura dos envelopes Proposta Comercial dos licitantes 
confirmados habilitados, após o transcurso do prazo recursal ou havendo desistência expressa 
devidamente consignada em ATA, devolvendo os envelopes de Proposta Comercial, 
devidamente fechados, do licitante confirmado inabilitado. 
 
10.7 - Serão inabilitados os licitantes, cuja documentação não atenda as exigências deste 
Edital. 
 
10.8 - No dia, hora e local fixados em ata quando do julgamento da HABILITAÇÃO, reunir-se-á 
a CPL e licitantes para proceder a abertura do envelope e julgamento da PROPOSTA 
COMERCIAL.  
 
10.9 - Abertos os envelopes pertinentes a Proposta Comercial, a Comissão concederá vistas 
de todos os documentos neles contidos para assinaturas ou rubricas pelos representantes das 
licitantes presentes e pelos membros da CPL. 
10.10 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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10.11 - Para obtenção do resultado final da licitação, a Comissão levará em conta o preço   
global, apresentado em conformidade com os requisitos do Edital, com os preços correntes no 
mercado, promovendo-se a desclassificação das propostas  que tenham preços excessivos ou 
inexequíveis, de modo a não  comprometer a garantia da futura execução da obra, conforme 
determina a Lei. 
 
 
11.0 - DO JULGAMENTO 
 
11.1 - CORREÇÃO DOS ERROS 
 
11.1.1 - As propostas consideradas adequadas aos termos do edital serão verificadas pela 
Comissão de Licitação quanto a erros aritméticos, na sua multiplicação ou em somatório e 
serão corrigidas da seguinte maneira: 
 
a) Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá e será corrigido o valor total. 
 
b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor da soma de parcelas indicado na 
planilha e o valor somado pela Comissão, prevalecerá o valor corrigido. 
  
c) Após corrigidas as propostas e havendo alteração nos valores globais, prevalecerá o valor 
corrigido. 
 
11.1.2 - A Comissão em seguida classificará as propostas indicando a mais vantajosa 
para a PMC, assim considerada a que ofertar Menor Preço Global, resultado do 
somatório dos valores totais, obtidos pelo produto das quantidades pelo respectivo 
preço unitário proposto, correspondente à data da apresentação da proposta, e análise 
detalhada das Composições de Custos pelo setor competente deste órgão, quando 
solicitada. 
 
11.2 - Na hipótese da ocorrência de empate, o vencedor será dado a conhecer por sorteio em 
sessão pública. 
 
11.3 – Após o julgamento da fase de classificação, será dado conhecimento aos licitantes para 
manifestação. 
 
11.4 - Caso o representante da licitante venha a desistir do seu direto de recurso, essa 
desistência será apresentada por escrito ou em ata circunstanciada, na qual obrigatoriamente o 
mesmo representante deverá assinar. 
 
 
12.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
12.1 - Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do 
art.109 da Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
 
13.0 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
13.1 – Encerrada a fase de julgamento do certame, o processo será encaminhado a Autoridade 
Superior, que concordando com o relatório, homologará a licitação e adjudicará o objeto a 
primeira classificada. 
 
 
14.0 – DA GARANTIA DO CONTRATO E FORO 
 
14.1 - Este Edital, especificações técnicas, propostas, atas das reuniões, relatórios de 
julgamentos e normas da PMC, farão parte integrante do contrato independente de transcrição. 
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14.2 - O valor contratual será o valor da proposta vencedora, após as devidas correções pela 
CPL. 
 
14.3 - A CONTRATADA, em até 08 (oito) dias úteis, contados da assinatura do Contrato 
recolherá à SECRETARIA DE FINANÇAS DE CABEDELO-PB uma garantia de execução 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da proposta que poderá ser feita 
em uma das modalidades previstas na Lei Federal n 8.666/93. 
 
14.4 - O foro da Cidade de Cabedelo/PB será o competente para dirimir as questões oriundas 
desta licitação, renunciando-se desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
15.0 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1  - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
 
15.1.1 - Unilateralmente pela PMC: 
      
a) Quando houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos. 
 
b) Quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo  ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 
 
15.1.2 - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando for conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
b) Quando for necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação de 
motivos técnicos e inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
c) Quando for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 
 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da 
contratada e a retribuição da PMC, para justa remuneração da obra e serviços, objetivando a 
manutenção do inicial equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
15.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, de acordo com o Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da 
Lei nº 8.666, de 21.06.93, com modificações posteriores. 
 
15.3 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos pelo inciso 1º 
do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes. 
 
15.4 - No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os 
materiais e posto no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pela PMC, pelo preço de 
aquisição, regulamente comprovado e monetariamente corrigido, desde que seja de qualidade 
comprovada e aceitos pela fiscalização.      
 
15.5 – Quaisquer tributos ou encargos legais, quando ocorridos, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposição legal, quando ocorridos após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
15.6 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
16.0 - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 



 16 

 
16.1 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela 
fiscalização da PMC,  serão  objeto de lançamento no Boletim de Medição, que após conferido 
pela Prefeitura Municipal de Cabedelo será procedido o devido pagamento. 
 
16.2 - As medições serão mensais com intervalos nunca inferior a 30 (trinta) dias, excetuando-
se as medições inicial e  final.  Os Boletins de Medições deverão ser realizados entre os dias 
25 e 30 de cada mês, sendo os pagamentos efetuados  através  de crédito em  conta  corrente, 
mediante AUTORIZAÇÃO DE  PAGAMENTO - AP, no  prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do adimplemento de cada parcela. 
 
16.3 - Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA  deverá  anexar  ao  
seu requerimento, o comprovante de que o  contrato  teve  sua  Anotação  de  
Responsabilidade Técnica - ART.  efetuada  no  CREA-PB, nos   termos  da  Resolução  425  
de  18.12.98 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida. Igualmente 
deverá ser apresentado o CEI-Cadastro Específico do INSS para a obra objeto desta licitação e 
o C.M.A. - Certificado de Matrícula e Alteração, com indicação do número do contrato 
correspondente. 
 
16.4 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só 
será processado após a apresentação das referidas certidões , não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.  
 
16.5 - No ato do pagamento de cada medição, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar 
cópia autenticada da Folha de Pagamento de Pessoal e respectiva Guia de Recolhimento 
Prévio devidamente quitada das contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração 
dos segurados e do F.G.T.S., correspondente aos serviços executados, na forma prevista  na 
Lei 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.711 – IN INSS/DC nº 69 e 71/2002, e regulamentos 
instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social- RGPS.  
   
16.6 – Será descontado também quando do pagamento de cada medição o percentual de 11 
% (onze por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em 
atendimento a LEI Nº 9.711/98 – IN INSS Nº 971/2009 nos casos previstos na legislação, 
combinado com o  § 7º, do art. 9º, da IN RFB 1.436/2013. 

 

16.7- Contra os atrasos de pagamento do preço ajustado pela  PMC, o que constitui ilícito 
contratual, cabe à Licitante vencedora o adimplemento de cada parcela remuneratória, 
atualizado monetariamente, calculado pela variação acumulado do INPC (PRO RATA 
TEMPORE), ou outro índice que vier a substituí-lo. 
 
16.8-  No ato da quitação dos débitos, o valor a ser pago se manterá  fixo e irreajustável nos 
moldes do PLANO DE ESTABILIZACAO ECONÔMICA em vigor no país, salvo os casos 
previstos No Art. 65 parágrafo 5º e 6º da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.9- Fica também obrigada a CONTRATADA a apresentar, no encerramento do CONTRATO, 
quando da expedição do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, a Certidão 
Negativa de Débitos - CND correspondente. 
 
16.10- Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do 
inciso I, do artigo 3°, da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no 
inciso III do Parágrafo único do artigo 3° da referida Lei.  
     
17.0 - DO REAJUSTAMENTO 
 
 Não haverá reajustamento nos valores da proposta, exceto para os casos previstos no 
Art. 65 parágrafo 5º e 6º da Lei n.º 8.666/93. 
 
18.0 - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO 
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18.1 - A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições do 
contrato resultante da licitação. 
 
19.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
19.1 - Constituem obrigações da contratada: 
 
a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações 
técnicas, instruções adotadas pela PMC e determinações por escrito da fiscalização; 
 
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de 
pessoas e dos bens móveis e imóveis;  
 
c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua 
responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente atualizados, se a 
PMC os fizer, independentemente das penalidades cabíveis; 
 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, 
autenticado pela PMC, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer 
ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à PMC, quando da medição final e 
entrega das obras;  
  
e)  Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 
 
f) Fica obrigado a empresa a enviar seu Responsável Técnico,  a fazer pelo no mínimo uma 
visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente 
assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita. 
 
 g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação.  
 
h) Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado e equipamentos, obedecendo a quantidade 
necessária, a critério da PMC; 
 
i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
 
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
l) Responder pelos danos causados diretamente à PMC ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou de dolo na execução do contrato; 
 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer 
outro não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato; 
 

n) Recolher à SECRETARIA DE FINANÇAS DE CABEDELO-PB, em até 08 
(oito) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, uma garantia de 
execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da 
proposta que poderá ser feita em uma das modalidades previstas na Lei 
Federal n 8.666/93. 
 
o) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
p) O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes de obra, serviço ou fornecimento, até o limite de 30% do 
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total licitado pela administração, sendo esta subcontratação realizada com microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme artigo 48, inciso II da Lei Complementar 147/2014. 
 
 
 20.0 - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
20.1 - A PMC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a 
qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por 
escrito de tal decisão. 
 
20.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, definida neste edital, for impedida 
de cumprir, total ou parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à 
PMC. 
 
20.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e 
perdurem por 10 (dez) dias ou mais, a PMC poderá suspender o contrato, pelo período 
necessário à solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, 
excetuando-se ao estabelecido no item 18.1 letras b, e, g, h, i e  j. 
 
20.4 - Se a suspensão  injustificada do contrato perdurar por 120 (Cento e vinte) dias, qualquer 
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 
 
 
21.0 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
21.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da PMC, por acordo entre as 
partes ou por razões de ordem administrativa; 
 
21.2 - A PMC poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independentemente 
de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização 
pelos seguintes motivos: 
 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos estabelecidos; 
 
b) o atraso injustificado no início da obra; 
 
c) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à PMC; 
 
d) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato exceto com a anuência da PMC 
 
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666; 
 
g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
h) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
 
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
 
j) razões de interesse público. 
 
21.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados no sub-ítem 20.2 do edital, a 
CONTRATADA além da perda da caução de execução em favor da PMC, ficará sujeita a 
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aplicação das sanções previstas no sub - ítem 21.1 letras “b”, “c” e “d” do Edital de Licitação, 
com exceção do caso previsto no item 20.2, letra “j” do Edital. 
 
21.4 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções 
previstas: 
 
a) suspensão imediata pela PMC, dos trabalhos no estado em que se encontram; 
 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a PMC e 
não cobertos pela garantia contratual. 
 
 
 
22.0 - DAS PENALIDADES 
 
22.1- A recusa injusta da licitante ou CONTRATADA, em deixar de cumprir as obrigações 
assumidas legais serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
do contrato; 
 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 
PMC, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) A conclusão de uma ou mais etapas, antes do prazo previsto no cronograma, não isentará a 
contratada da multa por atraso em outras etapas. 
 
23.0 - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 
23.1 - Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA mediante requerimento a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 
 
23.2 - Os serviços concluídos, poderão ser recebidos provisoriamente, a juízo da PMC. 
 
23.3 - Para o recebimento dos serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
designará uma Comissão com no mínimo 03 (três) Técnicos, que vistoriará as obras e emitirá 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO ou PROVISÓRIO, a seu critério. 
 
23.4 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
 
24.0 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
24.1 - A CONTRATADA assumirá integral  responsabilidade pelos danos causados A PMC, ou 
a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos serviços contratados, 
isentando a PMC de todas e quaisquer reclamações que possam surgir, decorrentes de 
acidentes, mortes, perdas ou destruições. 
 
24.2 - Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 
transportes, cargas, descargas, sinalização, mão de obra, tributos, leis sociais, lucros e 
quaisquer outros encargos que indicam sobre os serviços previstos, ou não, neste Edital. 
Deverá estar incluso nos preços unitários, qualquer incidência no custo da mão de obra em 
decorrência do prazo de entrega da obra. 
 
24.3 - Quaisquer instruções, alterações e demais providencias que a fiscalização julgar 
necessárias para melhor desempenho da firma e andamento das obras, deverão ser 
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registradas no Livro de Ocorrência, não cabendo à CONTRATADA nenhuma  reclamação 
decorrente de entendimentos verbais. 
          
24.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. 
 
24.5 - A critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão ser relevados erros ou 
omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
24.6 – As certidões que não contiverem prazo de validade, serão consideradas válidas por 
trinta dias, contados da emissão. 
 
24.7 - Os tributos IRPJ e CSLL, assim como os itens Administração Local., Instalação  
de Canteiro e Desmobilização,  não deverão constar na planilha de composição do BDI, 
em cumprimento a determinação constante no Acórdão nº 325/2007 – TCU – Plenário 
sessão de 14/03/2007, DOU de 16/10/2007) sob pena de desclassificação da empresa na 
presente licitação. 
 
24.8 – Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei nº 8.666 de 
21/06/93, com modificações posteriores. 
 
 
Cabedelo/PB , 28 de Junho de 2017. 
 
SIMONE MEDEIROS BEZERRA 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO I 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

REF.: Tomada de Preço 008/2017 
PROPONENTE 
CNPJ 
   
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, 
Inciso V, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 
inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir 
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 
existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
  
  
Local e Data. 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
 
Representante legal do proponente. 
  
OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL 
TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DO TIPO 
MENOR PREÇO SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO E A FIRMA 
CONSTRUTORA //////////, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO CIVIL 
DE UMA UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS DO PESCADO, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
  

 
A Prefeitura Municipal de Cabedelo, com sede a  Rua  João Pires de Figueiredo S/N – Centro,  
nesta cidade, pessoa jurídica de direito público,  inscrita no CNPJ sob o nº 09.012.493/0001-54, 
neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito WELLINGTON VIANA FRANÇA, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG  sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nesta cidade,  a 
partir de agora chamada simplesmente denominada CONTRATANTE,  e de outro lado a 
empresa //////////////////, inscrita no CNPJ sob o nº ////////////////// com sede à ///////////////////////, neste 
ato representada ////////////////////////, portadora do CPF sob o nº////////////////////////,  CI sob o RG de 
nº ///////   ,   considerando haver a CONTRATADA sido proclamada vencedora da Licitação 
objeto do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 008/2017  devidamente homologada pelo  Senhor 
Prefeito, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual será redigido pela 
Cláusulas e condições que mutuamente acordam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: 
 
Este contrato decorre da licitação objeto da Tomada de Preço 008/2017, processada com fulcro 
na Lei de Licitação nº 8.666 de 21/06/93, e demais legislações pertinentes, que ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO: 
 

O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE UMA UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS DO PESCADO. A obra deverá ser executada de acordo com as condições e 
cláusulas expressas neste instrumento, especificações técnicas, proposta, cronograma físico-
financeiro, e instruções da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, do Edital de Tomada de 
Preço 008/2017, documentos esses que passarão a integrar o presente contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS, VALOR, PAGAMENTO: 
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1- PREÇO: Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços objeto deste 
Contrato serão unitários, especificados na PLANILHA DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA nos termos da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar 
este Contrato, independentemente de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os 
preços referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução das 
obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços a execução. 
 
2 - VALOR: O valor deste Contrato, à base dos preços propostos e aprovados e conforme 
proposta apresentada é de: R$ (  ).  
 
3 - PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado através de crédito em conta 
corrente, mediante Autorização de Pagamento (AP),  no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  
contados a partir da data final do adimplemento de cada parcela, mediante  processo regular 
com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de 
Medição, que após conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal, Chefe da Divisão , Diretor 
Técnico e pelo responsável da CONTRATADA. As medições serão mensais, com intervalos 
nunca inferior a 30 (trinta) dias, excetuando-se as medições inicial e final, devendo ser 
realizadas entre os dias 25 e 30 de cada mês.  
 
3.1 - O pagamento da 1ª medição só deverá ser efetivado quando da comprovação, pela 
CONTRATADA, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART., sobre a execução da obra 
junto ao CREA/ PB, nos termos da resolução nº 425, de 18. 12. 98, do CONFEA, sob pena do 
não recebimento da medição requerida. 
 
3.2-Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do 
inciso I, do artigo 3°, da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no 
inciso III do Parágrafo único do artigo 3° da referida Lei. 
 
4 - No ato do pagamento de cada medição, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar cópia 
autenticada da Folha de Pagamento de Pessoal e respectiva Guia de Recolhimento Prévio 
devidamente quitada das contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos 
segurados e do F.G.T.S., correspondente aos serviços executados, na forma prevista na Lei 
8.212/91, alterada pela Lei nº 9.711 – IN INSS/DC nº 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos 
pelo Regime Geral de Previdência Social- RGPS.    
 
5 – Será descontado também quando do pagamento de cada medição o percentual de 11 % 
(onze por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em 
atendimento a LEI Nº 9.711/98 – IN INSS Nº 971/2009 nos casos previstos na legislação, 
combinado com o  § 7º, do art. 9º, da IN RFB 1.436/2013. 
 
6 - Fica, também, obrigada a CONTRATADA a apresentar, no encerramento do CONTRATO, 
quando da expedição do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, a Certidão 
Negativa de Débitos - CND correspondente.       
 
CLÁUSULA QUARTA - Dos Serviços não Previstos no Contrato: 
 
1- Os preços unitários para execução de novos serviços surgidos quando da execução, serão 
propostos pela CONTRATADA e submetidos à apreciação da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. 
 
2- A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições 
estabelecidas no Contrato, ficando sua execução condicionada à assinatura do Termo Aditivo 
no qual figurarão os novos preços e prazos ajustados. 
 
CLAUSULA QUINTA - Da Alteração Contratual: 
 
O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
 
1 - Unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Cabedelo: 
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a) Quando houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
 
b) Quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 
 
2 - Por acordo entre as partes:  
 
a) Quando for conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
b) Quando for necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação de 
motivos técnicos e inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
c) Quando for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição e 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 
 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da 
contratada e a retribuição da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, para justa remuneração 
da obra e serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico financeiro do 
contrato. 
 
3- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, de acordo com o Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 21.06.93, com modificações posteriores. 
 
4 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos pelo inciso 1º do 
Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes. 
 
5 - No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os 
materiais e posto no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, pelo preço de aquisição, regularmente comprovado e monetariamente 
corrigido, desde que seja de qualidade comprovada e aceitos pela fiscalização.      
 
6 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Dos Prazos: 
 
1 - Os serviços deverão ser executados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 
contados da data da Assinatura da Ordem de Serviços.  
 
1.1 - O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades 
determinadas na Cláusula Décima Segunda do presente instrumento.   
 
2 - Os prazos de início de conclusão e entrega das obras admitem alterações a critério da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, fundada em conveniência administrativa, mantidas as 
demais Cláusulas do Contrato, desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 
  
2.1 - Paralisações por motivo de força maior ou casos fortuitos. 
 
2.1.1- Definem-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos, tais como: 
greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, epidemias, 
terremotos, tempestades, inundações, explosões e quaisquer outras ocorrências similares ou 
equivalentes, que fiquem além do controle de qualquer das partes. 
 
3 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrências de chuvas, 
estranho à vontade das partes que altere fundamentalmente as condições de execução; 
4 - Aumento e/ou diminuição dos serviços, previstos na Planilha de Quantitativos e Preços, 
devendo a prorrogação e/ou antecipação do prazo ser proporcional à variação dos serviços; 
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5 - Impedimento da execução do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
 
6 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas pela PMC. 
 
7 - Toda alteração de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
PMC/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, na forma determinada pelo Art. 57 da Lei 
8.666/93, com modificações posteriores.  
 
8 - A vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da ordem de serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura, 
persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Da Dotação: 
 
      Os recursos para execução das obras objeto deste Contrato correrão à conta das seguintes 
dotações :  
 
Unidade Orçamentária: 02.180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E 
AQUICULTURA. 
Projeto Atividade: 18.602.1038.1073 - Implantação de Unidade de Recepção e Distribuição de 
Produtos do Pescado no Renascer III. 
Elemento de Despesa: 4490.51 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recurso: Federal/Próprio. 
 
 
CLÁUSULA NONA - Da Paralisação: 
 
1 - À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, por conveniência administrativa ou técnica, se 
reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 
 
2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, for impedida de cumprir, total ou 
parcialmente o Contrato, deverá comunicar o fato imediatamente à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, por escrito. 
  
3 - Entende-se por circunstância de força maior o definido no sub-item 2.1.1 da Cláusula 
Sétima. 
 
 4 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores ocorram uma ou mais vezes e 
perdurarem por 10 (dez) dias ou mais, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA poderá 
suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse. 
 
5 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, qualquer das 
partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações da Contratada 
 
1 - Constituem obrigações da contratada: 
 
a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações 
técnicas, instruções adotadas pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e determinações 
por escrito da fiscalização; 
 
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de 
pessoas e dos bens móveis e imóveis;                        
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c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua 
responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente atualizados, se a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA os fizer, independentemente das penalidades cabíveis; 
 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, 
autenticado pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, no qual a Fiscalização e a 
CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser 
entregue à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, quando da medição final e entrega das 
obras;  
  
e) Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 
 
f) Fica obrigado o Responsável Técnico da Empresa a fazer pelo menos uma visita semanal à 
obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente assinado pelo 
mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita. 
 
 g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação.  
 
h) Manter à frente dos serviços pessoal habilitado e equipamentos, obedecendo a quantidade 
necessária, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
 
i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
 
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
l) Responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA DE CABEDELO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 
 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer 
outro não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato 
 

n) Recolher à SECRETARIA DE FINANÇAS DE CABEDELO-PB, em até 08 
(oito) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, uma garantia de 
execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da 
proposta que poderá ser feita em uma das modalidades previstas na Lei 
Federal n 8.666/93. 
 
o) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
p) O Contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes de obra, serviço ou fornecimento, até o limite de 30% do 
total licitado pela administração, sendo esta subcontratação realizada com microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme artigo 48, inciso II da Lei Complementar 147/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão do Contrato: 
 
1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da PMC, por acordo entre as 
partes ou por razões de ordem administrativa; 
 
2 - A Prefeitura Municipal de Cabedelo poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno 
direito, independente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de 
qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
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a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos estabelecidos; 
b) o atraso injustificado no início da obra; 
 
c) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à PMC; 
 
d) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e no contrato, exceto com a anuência da PMC; 
 
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; 
 
g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
h) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
 
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
 
j) razões de interesse público. 
 
3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos acima, a CONTRATADA além da perda da 
caução de execução em favor da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ficará sujeita a 
aplicação das sanções previstas na Clausula Décima Segunda, com exceção do caso previsto 
na letra “j”. 
  
4 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções 
previstas: 
 
a) suspensão imediata, pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, dos trabalhos no estado 
em que se encontram;  
 
b) Execução de garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Cabedelo/ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 
 
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 
Prefeitura Municipal de Cabedelo/ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e não cobertos pela 
garantia contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Penalidades 
 
1 - A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
do contrato; 
 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cabedelo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
emitida pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
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2 - A conclusão de uma ou mais etapas, antes do prazo previsto no cronograma, não isentará a 
contratada de multa por atraso em outras etapas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Reajustamento: 
 
Não haverá reajustamento nos valores do presente contrato, exceto para os casos previstos 
em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Recebimento das Obras e Serviços: 
 
1 - Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA, mediante requerimento à Secretaria da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 
 
2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos provisoriamente, a juízo da SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. 
 
3 - Para o recebimento dos serviços, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA designará uma 
Comissão composta de  no mínimo 03 (três) Técnicos, que vistoriará as obras e emitirá 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO ou PROVISÓRIO, a  seu critério. 
 
4 - O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades e cominações legais previstas no Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Disposições Gerais: 
 
1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à  PMC, ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos serviços contratados, isentando 
a PMC de todas e quaisquer reclamações que possam surgir, decorrentes de acidentes, 
mortes, perdas ou destruições. 
 
2 - Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 
transportes, cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros e 
quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços previstos, ou não, neste Contrato. 
Deverá estar incluso nos preços unitários, qualquer incidência na mão de obra decorrente do 
prazo de entrega da obra. 
 
 3 - Quaisquer instruções, alterações, liberações e demais providências que a fiscalização 
julgar necessária para melhor desempenho da firma e andamento das obras deverão ser 
registradas no livro de ocorrência, não cabendo à CONTRATADA nenhuma reclamação 
decorrente de entendimentos verbais. 
     
4 - Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á  o  dia de início e incluir-se-á  o do 
vencimento. 
 
7 - A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato, objeto da 
Licitação do Edital de Tomada de Preço 008/2017. 
 
8 - Os casos omissos neste Contrato serão regulados em observância a Lei nº 8.666/93 e 
demais legislações pertinentes. 
         
9 – O Contratado se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidos no edital de Tomada de Preço 008/2017, durante a execução das obras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o foro de Cabedelo/PB, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Cabedelo/PB,  //////// de///////// de 2017 
 
 
_________________________________ 
Pela Contratante 
 
_________________________________ 
Pela Contratada 
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 

 À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC 

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2017 

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO CIVIL DE UMA 
UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO. 

 

 

 
 

 ________________ (nome da empresa) ___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___ (endereço 

completo), telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, declaro para os devidos fins 

que vistoriei, in loco, a área onde será executada a obra acima identificada, tomando 

conhecimento de todas as condições existentes e suficientes a formulação da minha proposta. 

 
 

 
__ (Local e Data) ___ 
 
 
 

 
Profissional 

(nome por extenso e assinatura) 
 
 

Empresa Licitante 
(responsável legal, cargo e assinatura) 

 
 

 

OBS: NA HIPÓTESE DE TER SIDO SOLICITADO ACOMPANHAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO, O RESPONSÁVEL DEVERÁ ASSINAR O RESPECTIVO 
TERMO, INCLUSIVE INDICANDO O NOME POR EXTENSO E CREA. 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
Declaramos que o Projeto de Construção da Unidade de Recepção e Distribuição de 

Produtos do Pescado do Renascer – III, em uma área pertencente a Prefeitura Municipal de 

Cabedelo, localizado na Rua Luiza Maria da Conceição, s/n, Renascer – Cabedelo/PB, 

contém os seguintes elementos:  

 

1. Projeto Arquitetônico (Aprovado) da referida obra; 

2. Planilha Orçamentária com todos os anexos necessários, inclusive composição de taxas, 

BDI e encargos sociais da Administração local e encargos complementares; 

3. Cronograma físico-financeiro; 

4. Memorial de cálculo do orçamento; 

5. Memorial descritivo do Projeto Arquitetônico; 

6. RRT do Projeto Arquitetônico; 

7. ART do Orçamento; 

8. Preços unitários compatíveis com os preços de mercado e preço do SINAPI; 

9. Termo de Referência; 

10. Titularidade da Área; 

11. Certidão de Uso e Ocupação do Solo; 

12. Alvará de Construção; 

13. Licença Ambiental. 

 

Cabedelo, 05 de abril de 2017. 

 
 
 
 

Arq. Rodrigo Martines M. de Lima 
Secretário de Habitação 

 



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD101

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 1 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (01)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG 05 - NÚMERO DO PROCESSO

3 - NATUREZA DA SOLICITAÇÃO

06 - APROVAÇÃO PRÉVIA 07 - REGISTRO DEFINITIVO

DATA DA PETIÇÃO DATA DA APROVAÇÃO DATA DA PETIÇÃO DATA DA APROVAÇÃO

0 1 0 2

08 - RESERVA DO SIF 08 - REFORMA AMPLIAÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA DA PETIÇÃO DATA DA APROVAÇÃO DATA DA PETIÇÃO DATA DA APROVAÇÃO

0 3 0 4

4 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

10 - RAZÃO SOCIAL

     RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 11- CGC 12 - PROPRIEDADE

1 - PRÓPRIA

1 2 -ARREDONDADA0 o o 0

13 - DENOMINAÇÃO COMERCIAL

5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

14 - ENDEREÇO

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 15 - BAIRRO

16 - CEP 17 - MUNICIPIO

CÓDIGO DENOMINAÇÃO

 

18 - UF 19 - CAIXA POSTAL 20 - TELEFONE

DDD NÚMERO

0 2 6 3

6 - CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

21 - CÓDIGO

7 - GERENTE

22 - NOME

8 - RESPONSÁVEL TÉCNICO

23 - NOME

24 - CPF

9 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASS. DO REPRESENTANE LEGAL DO ESTAB. CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

CABEDELO58108-062

PB

ENTREPOSTO DE PESCADO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E AQUICULTURA

692.110.434-68

DR. GIL DUTRA FURTADO

83 3250-3113

09.012.493/0001-54

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO NO RENASCER - III

ÁREA PÚBLICA DA QUADRA-15 DO LOTEAMENTO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, LOCALIZADO À RUA

LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO, S/N BAIRRO DO RENASCER - III

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

__________________________________________________/_____/________ ___________________________________

WALBER FARIAS MARQUES

SEC. DE MEIO AMB., PESCA E AQUICULTURA



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD102

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 2 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (02)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3- CAPACIDADE APROXIMADA DO ESTABELECIMENTO

PESCADOS

06 - OPER. 07 - RECEBIMENTO 08 - ESTOCAGEM ESTÁTICA

3 0 0 0  KG/ DIA 3 0 0 0 KG/ DIA

4 - MERCADO DE CONSUMO

09 - OPER. 10 - TIPO 

X 1 MUNICIPAL X 2 ESTADUAL 3 INTERESTADUAL 4 INTERNACIONAL

5 - POSSUI DEPÊNDENCIAS PARA ELABORAÇÃO DE PRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS

11 -OPER 12 - OPÇÃO 13 - DENOMINAÇÃO

1 SIM X 2 NÃO

6 - NÚMERO ESTIMADO DE EMPREGADOS

14 - 

 0 4 MASCULINO 0 4 FEMININO

7 - CAPACIDADE APROXIMADA DO ESTABELECIMENTO (PESCADO) EM TONELADA

15 - OPER 16 - CAPACIDADE DE CONGELAMENTO 17 - CAPACIDADE DE GELO 18 - ESTOCAGEM FRESCO 19 - ESTOCAGEM CONGELADO

20 - ESTOCAGEM CONSERVA 21 - ESTOCAGEM CURADO 22 - CAPACIDADA DE SALGA (TOTAL)

8 - INSPEÇÃO FEDERAL

23 - OPER 24 - PCINS

CÓDIGO DENOMINAÇÃO

25 - NOME DO RESPONSÁVEL PELO SIF

26 - MÉDICO - VETERINÁRIO 27 - TIPO DE INSPEÇÃO

CÓD. DENOMINAÇÃO

SIM NÃO PERMANENTE

28 - DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES

9 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

0 3,0 TON6,0 M³3,0 TON/12 HORAS

0 00

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

A ÁREA DESTINADA A INSPEÇÃO FEDERAL, SERÁ DOTADA DE UMA SALA DE APOIO E DE UM BANHEIRO COMPOSTO DE UM VASO

SANITÁRIO, PIA E CHUVEIRO, ONDE POSSUIRÁ REVESTIMENTO CERÂMICO LISO, RESISTENTE, IMPERMEÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO NO

PISO E PAREDES ATÉ A ALTURA DO FORRO.



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD103

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 3 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (03)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - PRODUTOS QUE PRETENDE BENEFICIAR

06 - OPER 07 - PRODUTO 08 - PRODUÇÃO DIÁRIA 09 - UNID. MED.

CÓDIGO DENOMINAÇÃO

1

2

 

4 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

MARISCOS CONGELADOS

PESCADO CONGELADO INTEIRO E ESVISCERADO 1000

2000

ANCHOVA (MUGIL CUREMA)

MARISCO (ANOMALO CARDIA BRASILIANA)

UNHA DE VELHO (MITELLA CHARRUANA)

OSTRA DO MANGUE (CRASIOSTREA BRASILIANA)

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

KG

KG

CAMURIM/ROBALO (CENTROPOMUS ENSIFERUS)

PESCADA (MACRODON ANCYLODON)



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD104

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 4 DE 1 0
SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (04)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - PRÉ BENEFICIAMENTO E BENEFICIAMENTO

06 - OPER 07 - CÓDIGO DENOMINAÇÃO 08 - CAPACIDADE DE KG/DIA

4 - MEIOS DE TRANSPORTE

09 - DESCRIÇÃO

5 - PROCEDÊNCIA DA MATÉRIA PRIMA

10 - DESCRIÇÃO

6 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

1000 KG/DIA

1000 KG/DIA

3.000 KG/DIA

2.000 KG/DIA

O PESCADO ACESSARÁ O ENTREPOSTO DE PESCADO TRANSPORTADO DA ÁREA DE CAPTURA EM CAMINHÃO COM BAÚ ISOTÉRMICO E GELO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

EVISCERAÇÃO

PESCADO INTEIRO

CONGELAMENTO

MARISCOS

_____________________________________________

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

DR. GIL DUTRA FURTADO

A MATÉRIA PRIMA (PESCADOS PROCEDENTES DA PESCA EXTRATIVISTA DE PEQUENA ESCALA) SERÁ CONSTITUÍDA DE PESCADO ORIUNDO DOS

PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS AO LONGO DO ESTUÁRIO DO RIO PARAÍBA LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS DE LUCENA, CABEDELO

E SANTA RITA DO TERRITÓRIO DA ZONA DA MATA NORTE E BAYEUX DO TERRITÓRIO DA ZONA DA MATA SUL, TODOS LOCALIZADOS NO BIOMA

DA MATA ATLÂNTICA.



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD105

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 5 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (05)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

06 - OPER 07 - DENOMINAÇÃO 08 - QUANT 09 - CAPAC./ TOTAL 10 - UNID. MED.

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

4 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ESTEIRA TRANSPORTADORA DE ROLETES

FABRICADOR DE GELO COMPACTO

2

1

UND.

UND.

UND.MESA PARA ANOTAÇÕES

ESTANTE COM 04 PLANOS

CARRO AUXILIAR COM 02 PLANOS

2

PENEIRA MECÂNICA PARA DESCONCHAMENTO 1 UND.

1

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

MESA DE CENTRO P/ MANIPULAÇÃO DE PESCADO 2 UND.

2

4

MESA PARA EVISCERAÇÃO

MESA PARA EMBALAGEM

UND.

UND.

ESTEIRA TRANSPORTADORA DE ROLETES

2

BALANÇA ELETRÔNICA DE PISO

BALANÇA DIGITAL

RECIPIENTE PARA RS NÃO ORGÂNICO

BEBEDOURO

FOGÃO INDUSTRIAL COM 03 BOCAS

ESTRADO PLÁSTICO PARA CÂMARA

PALETES PLÁSTICOS

UND.

UND.

UND.

UND.

1

4

4

2

2

2

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

6 UND.

SELADORA A VÁCUO

8



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD106

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 6 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (06)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

06 - DENOMINAÇÃO 07 - TEMP. DE TRAB. 08 - CAPACIDADE 09-UNIDADE

MEDIDA

I

4 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

KG

KG

KG

KG

SETOR DE PRODUÇÃO 15°C 3.000 KG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

CÂMARA DE ESPERA PESCADO FRESCO

SALÃO DE MANIPULAÇÃO/EMBALAGEM DE PESCADO

TÚNEL DE CONGELAMENTO

CÂMARA DE ESTOCAGEM PESCADO CONGELADO

+0,0°C

-25°C

-18°C

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

1.000

3.000

2.000

3.000

+18°C



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD107

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 7 DE 1 0
SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (07)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - NATUREZA DO PISO E MATERIAL DE IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES

06 - DESCRIÇÃO

 

4 - TETO DAS SALAS DE ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS COMESTÍVEIS

07 - DESCRIÇÃO

5 - NATUREZA E REVESTIMENTO DAS MESAS, CONSTRUÇÃO E REVESTIMENTO INTERNO DOS TANQUES DE SALGA

08 - DESCRIÇÃO

6 - LABORATÓRIO DE CONTROLE

09 - DESCRIÇÃO

7 - VESTUÁRIO/REFEITÓRIO PARA OPERÁRIOS

10 - DESCRIÇÃO (em anexo planta dos vestiários e refeitório)

8 - INFORMAÇÕES SOBRE BANHEIROS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

11 - DESCRIÇÃO

9 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

3. TODOS OS AMBIENTES DA ÁREA DE PROCESSAMENTO POSSUIRÃO ARREDONDAMENTO NO ENCONTRO DA PAREDE COM O PISO (VER 

DETALHE - 01)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

AS MESAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NAS ÁREAS DE RECEPÇÃO, BENEFICIAMENTO E EMBALAGEM DO PESCADO

SERÃO CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM ACABAMENTO SANITÁRIO E QUE NÃO OFEREÇAM RISCOS DE CONTAMINAÇÃO E QUE

SEJAM FACILMENTE HIGIENIZÁVEIS.

AS ANÁLISES ESPECÍFICAS DE MICROBIOLOGIA, DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS E/OU QUÍMICOS SERÃO ENCAMINHADAS AOS LABORATÓRIOS

CREDENCIADOS E OFICIAIS. JÁ AS ANALISES SENSORIAIS DE ROTINA, SERÃO REALIZADAS EM BANCADA PROVIDA DE LAVATÓRIO (AÇO

INOX) LOCALIZADA NA ÁREA DE ACESSO DOS PESCADOS.

O VESTIÁRIO ESTÁ LOCALIZADO EM AMBIENTE SEPARADO DOS SANITÁRIOS POR PORTA DE ACESSO INDEPENDENTE. O ESPAÇO SERÁ

DOTADO DE ROUPEIRO COM PORTA TELADA E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.

TODOS OS BANHEIROS E VESTIÁRIOS (MASCULINO/FEMININO) POSSUIRÃO REVESTIMENTO CERÂMICO LISO, RESISTENTE, IMPERMEÁVEL E

DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO NO PISO E PAREDES ATÉ A ALTURA DO FORRO. 

PISO DA ÁREA INDUSTRIAL: PISO DE ALTA RESISTÊNCIA DO TIPO GRANILITE, COM KORODUR WH, COM ESPESSURA DE 15MM, NA COR

PREDOMINANTE CINZA CLARO, LANÇADO SOBRE O CONTRAPISO.

PAREDES (ELEVAÇÕES): ALVENARIAS DE TIJOLOS COM REVESTIMENTO CERÂMICO NA COR BRANCA, LISO, RESISTENTE, IMPERMEÁVEL E

DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO OU PAINEL ISOTÉRMICO TIPO SANDUÍCHE COM ACABAMENTO EM CHAPAS METÁLICAS COM PINTURA EPÓXI NA

COR BRANCA E MATERIAL ISOLANTE INTERSTICIAL.

1. OS AMBIENTES FRIGORIFICADOS/CLIMATIZADOS: CÂMARA DE ESTOCAGEM; CÂMARA DE ESPERA; TÚNEL DE CONGELAMENTO; SALÃO DE

BENEFICIAMENTO/EMBALAGEM DE PESCADO POSSUIRÃO FORRO EM PAINEL TERMO-ISOLANTE COM ESPESSURA EM FUNÇÃO DA

TEMPERATURA DO AMBIENTE, VARIANDO DE 70MM A 200MM.

2. OS FORROS DOS AMBIENTES NÃO FRIGORIFICADOS: RECEPÇÃO DE PESCADO FRESCO; SALA DE EMBALAGEM; ADMINISTRAÇÃO; SALA

DO SIF; COPA; WCS/VESTIÁRIOS E DEPÓSITOS, SERÃO EXECUTADOS EM PVC NA COR BRANCA, FIXADOS NAS VIGAS E PERFIS METÁLICOS

SUPLEMENTARES.



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD108

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 8 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (08)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - ESPÉCIES QUE PRETENDE SACRIFICAR

06 OPER 07 CÓDIGO DENOMINCAÇÃO

4 - PROCESSO DE MATANÇA

10 - DESCRIÇÃO

5 - CURRAIS E ANEXOS (PAVIMENTAÇÃO, DECLIVE, BEBEDOURO, PLATAFORMA DE INSPEÇÃO E SALA DE NECROPSIA)

11 - DESCRIÇÃO

6 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

ETAPAS DO PROCESSO PRODUTIVO:

A) PESCADO FRESCO - PEIXES PEQUENOS:

RECEPÇÃO/PESAGEM > LAVAGEM > SELEÇÃO > ESTOCAGEM (ESPERA) > DESCAMAÇÃO > EVISCERAÇÃO > LAVAGEM/HIGIENIZAÇÃO >

PESAGEM > ANOTAÇÃO DE DADOS > EMBALAGEM > CONGELAMENTO> ESTOCAGEM/EXPEDIÇÃO.

B) MARISCO FRESCO:

RECEPÇÃO/PESAGEM > LAVAGEM > SELEÇÃO > COZIMENTO > RESFRIAMENTO > DESCONCHAMENTO > LAVAGEM/HIGIENIZAÇÃO >

EMBALAGEM> PESAGEM > ANOTAÇÃO DE DADOS > CONGELAMENTO > ESTOCAGEM/EXPEDIÇÃO.

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

VER PROJETO DE ARQUITETURA ANEXO.



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD109

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 0 9 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (09)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - ÁGUA DO ESTABELECIMENTO

06 - DESCRIÇÃO

 

4 - DESTINO DADO AS ÁGUAS SERVIDAS

07 - DESCRIÇÃO

5 - SEPARAÇÃO ENTRE AS DEPENDÊNCIAS, ELABORAÇÃO DE PRODUTOS COMESTÍVEIS DO NÃO COMESTÍVEIS

08 - DESCRIÇÃO

6 - SEPARAÇÃO ENTRE ÁREAS SUJA E LIMPA

09 - DESCRIÇÃO

7 - TELAS A PROVA DE INSETOS, CORTINAS DE AR E MOLAS DE VAI-E-VEM NAS PORTAS

10 - DESCRIÇÃO

8 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

NÃO SE APLICA

A SEPARAÇÃO ENTRE ÁREA SUJA E ÁREA LIMPA SERÁ FEITA POR ELEVAÇÃO EM ALVENARIA COM ABERTURAS E ÓCULOS SUFICIENTES

PARA PASSAGEM APENAS DO PESCADO ATRAVÉS DO PROCESSO DE LAVAGEM, DE TAL FORMA A IMPEDIR O FLUXO DE PESSOAS ENTRE

ELAS.

TODAS AS JANELAS DA EIP SERÃO DOTADAS DE TELAS A PROVA DE INSETOS E AS PORTAS SERÃO DO TIPO VAI E VEM (GABINETE DE

HIGIENIZAÇÃO) OU COM DISPOSITIVO DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO, CORTINAS DE AR SERÃO INSTALADAS NOS LOCAIS QUE OCORRA O

FLUXO DE PESSOAS OU PRODUTOS (PESCADOS).

OBS: A ÁGUA DESTINADA AO ABASTECIMENTO DA ÁREA DE LAVAGEM DE PESCADOS E MOLUSCOS SERÁ CLORADA A 5 PPM E AS DEMAIS

ÁREAS UTILIZARÃO A ÁGUA FORNECIDA PELA CONCESSIONÁRIA LOCAL.

_____________________________________________

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

CREA - 6867 - D

_____/_____/________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

A ÁGUA DE ABASTECIMENTO TEM ORIGEM NA REDE PÚBLICA DA CONCESSIONÁRIA LOCAL (CAGEPA) COM VAZÃO DE 3M³/H E SERÁ

ARMAZENADA EM 02 (DOIS) RESERVATÓRIOS DE 2.000L CADA, POSSUINDO AINDA EQUIPAMENTO PARA HIPERCLORAÇÃO, COM SISTEMA

PROVIDO DE ALARME SONORO.

A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES (ETE) ATENDE AS DETERMINAÇÕES E PADRÕES ESTABELECIDOS PELOS ÓRGÃOS

AMBIENTAIS E LEGISLAÇÃO ESTADUAL.



1 - CONTROLE

RESERVADO A SECINF/MA 01 - FOLHAS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SSN015BLD110

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL 1 0 DE 1 0

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTO E PRODUTO

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO 02 - A.ATUAÇÃO 03-NAT.SLC

DO ESTABELECIMENTO (10)

2 - IDENTIFICAÇÃO

04 - RAZÃO SOCIAL 05 - SIF DO ESTABELECIMENTO DIG

3 - INDICAÇÃO DE EXISTÊNCIA NAS PROXIMIDADES DE PONTOS PRODUTORES DE MAU CHEIRO

06 - DESCRIÇÃO

4 - DESCRIÇÕES COMPLEMENTARES

07 - DESCRIÇÃO

5 - AUTENTICAÇÃO

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA - 6867 - D

__________________________________________________/_____/________

NÃO IDENTIFICADO

TRATA-SE DE UMA UNIDADE COM 281,73M2 CONSTITUÍDA POR 12 ESPAÇOS DISTRIBUÍDOS SEGUINDO AS NORMAS DO MINISTÉRIO DE

AGRICULTURA PARA UNIDADES DE MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO. A UNIDADE SERÁ CONSTRUÍDA EM ALVENARIA NUM TERRENO DE

2.000,00M² CEDIDO E COM APORTE DE RECURSOS ECONÔMICOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO. A UNIDADE OBJETIVA RECEBER

PRODUTOS DO PESCADO IN NATURA E PROCESSADOS QUE SEGUEM AS NORMAS LEGAIS ESTABELECIDAS DE BENEFICIAMENTO, MANIPULAÇÃO E

PRESERVAÇÃO DOS MESMOS COM USO DE UMA CÂMARA FRIGORÍFICA DENTRO DO MESMO EMPREENDIMENTO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB

IV - ISONOMIA NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS;

V - PUBLICIDADE DOS ATOS E DECISÕES;

VI - PRESERVAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS; E

VII - SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

DR. GIL DUTRA FURTADO

ENG. AGRÔNOMO/DR. PSICOBIOLOGIA

A UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO NO RENASCER - III, POSSUI UM BLOCO INDUSTRIAL DENOMINADO

"ENTREPOSTO DE PESCADO", O QUAL, ESTÁ PROJETADO PARA UM PROCESSAMENTO DE 3,0 TONELADAS/DIA DE PESCADO. O EMPREENDIMENTO

DISPÕE DE 02 RESERVATÓROS ELEVADOS DE ÁGUA, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 2.000L CADA, UMA UNIDADE DE TRATAMENTO DE

EFLUENTES COMPOSTO POR UM TANQUE SÉPTICO E VALAS DE INFILTRAÇÃO E UMA ÁREA DESTINADA PARA IMPLANTAÇÃO DE UM FUTURO SILO

DE GELO. O EMPREENDIMENTO ESTÁ COMPOSTO POR UM CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 281,73M², ASSIM

DISTRIBUÍDA: (A) ENTREPOSTO DE PESCADO 189,38M²: RECEPÇÃO - SALA DE PESCADOS - SALA DE MARISCOS - PROCESSAMENTO - LAVAGEM DE

UTENSÍLIOS - TÚNEL DE CONGELAMENTO - EMBALAMENTO DE CONGELADOS - CÂMARA DE CONGELAMENTO E ESTOCAGEM - DEPÓSITO DE

EMBALAGENS - HIGIENIZAÇÃO; (B) BLOCO ADMINISTRATIVO 86,40M²: VESTIÁRIOS/WCS MASCULINO E FEMININO - ADMINISTRAÇÃO - INSPEÇÃO

SANITÁRIA - COPA - DML; E (C) ABRIGO DO LIXO 5,95M².

AÇÕES E OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO.

A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE DE RECEPÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO NO RENASCER - III, SERÁ UMA GESTÃO

PARTICIPATIVA E OBRIGATORIAMENTE, DEVERÁ ATENDER AOS SEGUINTES PRINCÍPIOS:

I - RESPONSABILIDADE SOCIAL;

II - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;

III - IMPESSOALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;
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MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 

 

PROJETO UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO 

PESCADO DO RENASCER - III 

FIRMA INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Cabedelo - PB 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: Via Local 03, Loteamento Ns. Sra. da Conceição, s/n. 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO: Processamento e distribuição de pescados 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO: Thiago Albuquerque Paiva 

ÁREA DO TERRENO: 2.000m² 

ÁREA A SER CONSTRUÍDA E ÁREA ÚTIL: 288,30m² 

RECUO DO ALINHAMENTO DA RUA: Ao Norte 15,85m; ao Sul 11,00m; ao Leste 

11,00m; ao Oeste 11,95m. 

DURAÇÃO PROVÁVEL DA RUA: 180 dias  

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO 

 

1.1. ARGAMASSA 

As paredes serão feitas em alvenaria de tijolos cerâmicos com 8 furos, com 

espessura de 15 cm, assentados com argamassa de cimento, areia média e cal, no 

traço 1:2:8 e espessura de 2cm, sendo utilizado ainda na composição da argamassa 

aditivo imperabilizante. Todos revestimentos terão acabamento arredondado nos 

encontros com pisos, paredes e tetos. 

  

1.2. FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÕES PROFUNDAS: Serão feitas fundações profundas do tipo sapatas, 

compatíveis com o projeto de sondagem do solo.  

 

FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS: Vigas de fundação (baldrames) em concreto armado, 

conforme determina a Norma ABNT- NBR 6122.   

 

1.3. PÉ-DIREITO 

O pé-direito terá 3,65m de altura. 
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1.4. COBERTURA 

Telhas de fibrocimento na espessura de 6mm, apoiadas sobre pórticos em concreto 

pré-moldado. 

 

1.5. FORRO 

Forro em PVC. 

 

1.6. PORTAS 

Os acessos à edificação serão isolados por meio de portões de giro em alumínio. 

A área destinada ao lixo será isolada por meio de portão de correr em alumínio. 

A edificação destinada à Administração terá seus ambientes isolados por meio de 

portas de giro em madeira semi-oca pintadas; com exceção dos WC’s e Vestiários 

masculino e feminino que possuirão, internamente, portas de giro em alumínio. 

A edificação destinada à produção terá seus ambientes isolados por meio de portas 

de giro e vai-e-vem, em alumínio e porta de correr em aço inox. 

 

1.7. REVESTIMENTO GERAL 

O revestimento interno será em cerâmica de 30x30cm e o revestimento externo será 

em massa e pintura acrílica. 

 

1.8. PAVIMENTAÇÃO 

O piso interno será revestido com cerâmica de 46x46cm e o piso externo será 

revestido com piso intertravado de 6mm. 

 

1.9. ESQUADRIAS 

As esquadrias se restringem em janelas de correr em alumínio e vidros lisos e 

elementos vazados em concreto pintado. 

  

2.0. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Todas as paredes serão revestidas com argamassas compostas por aditivo 

impermeabilizante e receberão revestimento cerâmico. 
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Sobre todos os contra-pisos será efetuada pintura impermeabilizante com emulsão 

asfáltica e posteriormente aplicado revestimento cerâmico.  

 

2.1. INSTALAÇÕES DE ÁGUA 

Propõe-se a instalação de 02 (dois) reservatório de 2000L, cada, em polietileno. A 

distribuição da água ocorrerá por meio de tubos de PVC, conforme projeto. O 

fornecimento da água ocorrerá por meio da concessionária local.  

 

2.2. SISTEMA DE ESGOTOS 

Haverá solução individual através de fossa séptica e valas de infiltração, conforme 

projeto aprovado por órgão do meio ambiente. 

 

 

Cabedelo, 19 de agosto de 2016 

 

 

 

ARQ. THIAGO ALBUQUERQUE PAIVA 

CAU Nº A55770-6 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS CONSTRUÇÃO CIVIL DE UMA 

UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DO PESCADO. 
 

SOLICITANTE E PROPRIETÁRIO: SEMAPA – Secretaria de Meio Ambiente, Pesca 

e Aquicultura de Cabedelo/PB. 

LOCAL DA OBRA: Área Pública da Quadra - 15, do Loteamento Ns. Sra. da 

Conceição, Renascer – Cabedelo/PB. 

 

1 – OBJETIVO 

 

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM COMO FINALIDADE DEFINIR OS 

OBJETIVOS E AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADOS NOS SERVIÇOS A 

SEREM CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO NA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE PRODUTOS DO PESCADO DO RENASCER - III, EM ÁREA PERTENCENTE 

AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL.  

 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

 

As mulheres marisqueiras do estuário do Rio Paraíba no território da Zona Mata 

Norte têm um importante papel na economia familiar local visto que geram renda e 

fontes de proteína para a região. Trata-se de comunidades carentes em situação 

social de risco e com limitação de acesso a bens e serviços básicos. Hoje se estima 

que esta força de trabalho, diariamente retira do estuário cerca de 16 toneladas de 

bivalves que são beneficiados e comercializados de forma precária e sem algum 

controle de qualidade. Por sua vez nesta cadeia produtiva se tem o elo atravessador 

que onera o preço do produto no mercado, deixando baixo retorno econômico para 

os coletores produtores. Estudos e ações de extensão que vem sendo realizados no 
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contexto do programa Fortalecimento da Associação de Marisqueiras e Pescadores 

da Comunidade Renascer  – Município de Cabedelo – PB, com recursos através do 

PROEXT - 2014 do MEC, e aprovado pelo IFPB - Cabedelo, tem incentivado ações 

de extensão tais como a capacitação de mulheres marisqueiras no referente as boas 

práticas de higiene e manipulação do pescado e a produção de alimentos 

processados com base em pescados de baixo valor comercial para merenda 

escolar.  

 

No mesmo programa se identifico que a comunidade do Renascer do território Zona 

Mata Norte além de ter forte dependência do extrativismo dos recursos pesqueiros 

estuarinos, também concentra a maior força de trabalho no território. Assim, de 

acordo com o histórico e tradição desta comunidade se propôs a implantação de 

uma Unidade de Recepção e Distribuição de Produtos do Pescado procedentes da 

pesca extrativista de pequena escala, como alternativa para promover a inclusão 

produtiva de mulheres marisqueiras do território da Zona Mata Norte e de incentivar 

a produção, consumo e comercialização de pescados num contexto de economia 

solidária. Com este empreendimento pretende-se além de impulsionar a autonomia 

econômica para famílias de catadoras e pescadores do território, também objetiva-se 

melhorar a renda, e promover a segurança alimentar e nutricional.  

 

 

3 – LOCAL A SER CONTEMPLADO PELO SERVIÇO 

 

ÁREA PÚBLICA DA QUADRA – 15, DO LOTEAMENTO NS. SRA. DA 

CONCEIÇÃO LOCALIZADO À RUA LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO, S/N, 

BAIRRO DO RENASCER – CABEDELO/PB. 

 

 

4 – DA PROPOSTA  

 

4.1. A proposta deverá conter a planilha de preços unitários, conforme fornecida pela 

PMC. O licitante vencedor será aquele que apresentar proposta que contenha o 

menor preço Global para o objeto do presente Termo de Referência. 
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4.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas as despesas tributárias, fiscais, 

contribuições Sociais (PIS, COFINS, ISS), bem como todos os encargos sociais 

incidentes. 

 

 

5 – DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

5.1. A licitante deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) em 

seu nome, por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) ter a 

licitante executado Obras/Serviços, semelhante e compatível com as peculiaridades 

e quantitativos descritos do presente Termo de Referência.  

 

5.2. Capacidade Técnica-Profissional exigida: 

 

a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9X19X19cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6 

m² sem vãos e argamassa de assentamento com preparo manual; 

b)  Fornecimento e implantação de estruturas pré-moldadas de concreto 

armado; 

c) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 30x30 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² 

na altura inteira das paredes; 

d) Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular 

cor natural de 20 x 10 cm, espessura 8 cm. 

 

5.3 Capacidade Técnico-Operacional exigida: 

 

a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9X19X19cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6 

m² sem vãos e argamassa de assentamento com preparo manual = 

328,00m²; 
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b)  Fornecimento e implantação de estruturas pré-moldadas de concreto armado 

= 137,00m²; 

c) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 30x30 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² 

na altura inteira das paredes = 491,00m²; 

d) Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular 

cor natural de 20 x 10 cm, espessura 8 cm = 195,00m². 

 

 

6 – TERMO DE CONTRATO 

 

6.1. Para a execução dos serviços deverá ser assinado contrato, cujo prazo para 

execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados 

a partir da Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo, podendo ser prorrogado na forma da Lei Nº 

8.666/93 e alterações. 

 

6.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 360 (trezentos e sessenta) 

dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei Nº 8.666/93 e alterações. 

 

 

7 – FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O Objeto deste Termo de Referência deverá ser formalizado em Contrato, cuja 

execução será acompanhada e fiscalizada por Técnico especialmente designado 

pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo, por meio de 

Portaria, o qual deverá conferir a execução e qualidade dos serviços e atestar, na (s) 

nota (s) fiscal (ais) ou fatura (s) que irá compor o processo, o fiel e correto 

cumprimento do objeto contratado. 
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8 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

8.1. Após a (s) entrega (s) DO BEM/SERVIÇO, em nenhuma hipótese a fatura será 

liquidada sem o conhecimento prévio do resultado das análises DO BEM/SERVIÇO. 

 

 

9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento da medição será efetuado em 06 (seis) parcelas, de acordo com 

as medições efetuadas, na Tesouraria da SMC da Prefeitura Municipal de Cabedelo, 

mediante processo regular, até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa e 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela fiscalização do 

contrato. 

 

 

10 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Para garantir o cumprimento do Contrato o Contratante obriga-se a: 

 

10.1. Permitir o livre acesso do pessoal da Contratada a todas as informações de 

posse da Prefeitura Municipal de Cabedelo acerca do objeto dos serviços; 

10.2. Acompanhar a execução DOS SERVIÇOS, por meio da Secretaria de 

Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo a quem caberá, também, todos 

os contatos junto à Contratada; 

10.3. Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado o 

fornecimento de forma correta, conforme consta deste Termo de Referência; 

10.4. Promover o pagamento dos serviços na forma convencionada; 

10.5. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades na execução dos 

SERVIÇOS, para adoção das providências cabíveis. 
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11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Dar cumprimento integral ao contrato entregando a OBRA na forma e 

quantidades acordadas; 

11.2. Executar conforme cronograma a obra, a contar da data do recebimento da 

Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura Prefeitura Municipal 

de Cabedelo; 

11.3. Entregar a OBRA, em horário normal de expediente. Comunicar à Prefeitura, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias que antecedem o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

11.4. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento DO BEM/SERVIÇO, 

desde o transporte, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais e salários dos seus empregados; 

11.5. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou da PMC, em razão de acidentes, ou de ação, ou de 

omissão dolosa ou culposa de seus empregados; 

11.6. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para o 

perfeito fornecimento DO BEM/SERVIÇO sem ônus adicionais para a Prefeitura 

Municipal de Cabedelo; 

11.7. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de qualificação dos 

DO BEM/SERVIÇO exigidos na licitação. 

 

 

12 – ESTIMATIVA DO VALOR 

 

12.1. A estimativa do valor será efetuada por pesquisa de preço realizada pela 

Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo e constará da 

Planilha de Quantitativos e Preços apresentada em anexo. 
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13 – PENALIDADES  

 

13.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Licitante ou a Contratada estão sujeitas às sanções dispostas no Art. 7ª 

da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, os artigos 86 e 87 da Lei nº 8666/1993. 

 

 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Termo de Referência 

poderão ser solicitados junto a Secretaria de Habitação, localizada na Praça Getúlio 

Vargas, nº. 49, Centro – Cabedelo/PB ou pelo Telefone: 83-3250-3113 e E-mail: 

habitacao@cabedelo.pb.gov.br. 

14.2. Fica estabelecido o foro da cidade de Cabedelo, para dirimir questões legais. 

 

Cabedelo, 05 de abril de 2017. 

 

 

__________________________________ 
Eng.  Flavio Ferreira de Lira 
CREA Nº. 160064414-7 

 

mailto:habitacao@cabedelo.pb.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
CREA-PB

ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20160095056

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

FLAVIO FERREIRA DE LIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES RNP: 160064414-7

2. Contratante

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabedelo CPF/CNPJ: 09.012.493/0001-54

AVENIDA Aderbal Piragibe Nº: 133

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58015000

País: Brasil

Telefone: Email: gmcprefeituracabedelo@gmail.com

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 459.997,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cabedelo CPF/CNPJ: 09.012.493/0001-54

RUA Projetada Nº: s/n

Complemento: Bairro: Lot Nossa Sra da Conceição

Cidade: Cabedelo UF: PB CEP: 58310000

Telefone: Email: gmcprefeituracabedelo@gmail.com

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 01/09/2016 Previsão de término: 30/09/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #1177 - ALVENARIA

288,30 m²

9 - ESPECIFICAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #1177 - ALVENARIA

288,30 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de Orçamento e Especificações referentes a Unidade de Recepção e Distribuição de Produtos do Pescado (Marisqueira) no município de
Cabedelo/PB, referente ao Contrato de Repasse 1021.748-77/2014 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - PRONAT

6. Declarações

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FLAVIO FERREIRA DE LIRA - CPF: 951.279.334-20

Prefeitura Municipal de Cabedelo - CNPJ: 09.012.493/0001-54

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 195,96 Pago em: 21/09/2016 Nosso Número: 1548821

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: CYZ6AB
Impresso em: 23/09/2016 às 09:51:48 por: , ip: 186.235.48.7



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,16 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 8,15

1ºQ Médio 3º Q

20,34      22,12      25,00      

19,60      20,97      24,23      

B.D.I  = 21,81% 20,76      24,18      26,44      

24,00      25,84      27,86      

22,80      27,48      30,95      

11,10      14,02      16,80      

Tipo de Obra

Construção de Edifícios

Observações

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e ISS 

(variável até 5,00% conforme o município).

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 

do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias e Ferrovias

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica
Fórmula Utilizada:

Portuárias, 

Marítimas e 

Fluviais

Conforme Legislação Específica

Abastecimento 

de Água, Coleta 

de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção de Rodovias, 

Ferrovias, Pistas de Aeroportos, 

Pontes, Viadutos, Metrôs, 

Túneis, Barreiras Acústicas, 

Praças de Pedágio, Sinalização 

de Rodovias e Aeroportos, 

Placas de Sinalização de 

Tráfego e Semelhantes, Infra 

Viária Urbana, Estacionamento 

de Veículos, Praças, Calçadas 

p/Pedestres, Elevados, 

Passarelas, Ciclovias e VLT CÁLCULO DE BDI

Construção e Reforma de 

quaisquer Edificações inclusive 

Unidades Habitacionais, Escolas, 

Hospitais, de uso Agropecuário, 

Estações p/Trens/Metrôs, Estádios 

e Quadras Esportivas Instalações 

p/Embarque/Desembarque de 

passageiros em Aeroportos, 

Rodoviárias, Portos, etc., 

Pórticos, Mirantes e outros 

Edifícios de finalidade turística

Construção e 

Manutenção de 

Estações e 

Redes de 

Distribuição de 

Energia Elétrica

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

SI NAPI 87265

REVESTI MENTO CERÂMI CO PARA PAREDES I NTERNAS COM PLACAS TI PO GRÊS OU SEMI -

GRÊS DE DI MENSÕES 30X30 CM APLI CADAS EM AMBI ENTES DE ÁREA MAI OR QUE 5 M²  NA 

ALTURA I NTEI RA DAS PAREDES.  AF_06/ 2014

M2 R$ R$

COMPOSI CAO 88256 AZULEJI STA OU LADRI LHI STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 49            12, 61     6, 18 

COMPOSI CAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 29            10, 83     3, 14 

I NSUMO 536
REVESTI MENTO EM CERAMI CA ESMALTADA EXTRA,  PEI  MENOR OU I GUAL A 3,  FORMATO 
MENOR OU I GUAL A 2025 CM2

M2 1, 05            25, 50    26, 78 

I NSUMO 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I  PARA CERAMI CAS KG 4, 86             0, 38     1, 85 

I NSUMO 34357 REJUNTE COLORI DO,  CI MENTI CI O KG 0, 42             0, 42     0, 18 

TOTAL         38,13 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada a dimensão da cerâmica de 20 x 20 cm a 30 x 30 cm.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 4457 DUCHA HI GI ÊNI CA FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO UND R$ R$

SI NAPI  I NS 3146 FI TA VEDA ROSCA 18mm M 0, 42             0, 20     0, 08 

SI NAPI  I NS 1370 DUCHA HI GI ÊNI CA PLÁSTI CA COM REGI STRO METÁLI CO 1/ 2" UND 1            74, 40    74, 40 

SI NAPI  COMP 88267 ENCANADOR OU BOMBEI RO HI DRAULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 5            13, 58     6, 79 

TOTAL         81,27 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 04457 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 2050 CHUVEI RO PLÁSTI CO SEM REGI STRO UND R$ R$

SI NAPI  I NS 11680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTI CA,  1/ 2" ,  PARA CHUVEI RO SI MPLES UND 1             4, 24     4, 24 

SI NAPI  I NS 7608 CHUVEI RO PLASTI CO BRANCO SI MPLES 5 ' '  PARA ACOPLAR EM HASTE 1/ 2 " ,  AGUA FRI A UND 1             3, 64     3, 64 

SI NAPI  COMP 88267 ENCANADOR OU BOMBEI RO HI DRAULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 4            13, 58     5, 43 

TOTAL         13,31 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 02050 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 1429 CAI XA D' ÁGUA EM FI BRA DE VI DRO -  I NSTALADA CAP 2000 l UND R$ R$

SI NAPI  I NS 37104 CAI XA D' ÁGUA EM FI BRA DE VI DRO CAP 2000 l UND 1           603, 63    603, 63 

SI NAPI  I NS 3146 FI TA VEDA ROSCA 18mm M 6, 7             0, 20      1, 34 

SI NAPI  I NS 6019 REGI STRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO,  BI TOLA 1 "  ( REF 1509) UND 1            32, 93     32, 93 

SI NAPI  I NS 71
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL,  COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO,  1" ,  PARA CAI XA D'  
AGUA

UND 2            14, 45     28, 90 

SI NAPI  I NS 72
ADAPTADOR PVC,  ROSCAVEL,  COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO,  1 1/ 2" ,  PARA CAI XA 
D' ÁGUA

UND 1            24, 31     24, 31 

SI NAPI  I NS 73
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL,  COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO,  3/ 4" ,  PARA CAI XA D'  
AGUA

UND 1            10, 39     10, 39 

SI NAPI  COMP 88267 ENCANADOR OU BOMBEI RO HI DRAULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4            13, 58     54, 32 

SI NAPI  I NS 3482 JOELHO PVC,  ROSCAVEL,  90 GRAUS,  1" ,  PARA AGUA FRI A PREDI AL UND 2             2, 28      4, 56 

SI NAPI  I NS 3876 LUVA ROSCAVEL,  PVC,  1" ,  AGUA FRI A PREDI AL UND 2             2, 17      4, 34 

SI NAPI  I NS 3878 LUVA PVC,  ROSCAVEL,  1 1/ 2" ,  AGUA FRI A PREDI AL UND 1             4, 78      4, 78 

SI NAPI  I NS 3884 LUVA ROSCAVEL,  PVC,  3/ 4" ,  AGUA FRI A PREDI AL UND 2             1, 24      2, 48 

SI NAPI  I NS 9862 TUBO PVC,  ROSCAVEL,  1 1/ 2" ,  AGUA FRI A PREDI AL M 2, 4            13, 15     31, 56 

SI NAPI  I NS 9866 TUBO PVC,  ROSCAVEL,  1" ,  AGUA FRI A PREDI AL M 1, 6             7, 94     12, 70 

SI NAPI  I NS 11830 TORNEI RA DE BOI A CONVENCI ONAL PLASTI CA 3/ 4 "  COM BALAO PLASTI CO UND 1            21, 58     21, 58 

SI NAPI  COMP 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4            10, 83     43, 32 

SI NAPI  COMP 88267 ENCANADOR OU BOMBEI RO HI DRAULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4            13, 58     54, 32 

TOTAL        935,46 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 01429 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 8492 BARRA DE APOI O PARA DEFI CI ENTES l =80 CM DI AM 1 1/ 2" UND R$ R$

SI NAPI  I NS 36081
BARRA DE APOI O RETA,  EM ACO I NOX POLI DO,  COMPRI MENTO 80CM,  DI AMETRO MI NI MO 
3CM

UND 1           175, 00    175, 00 

SI NAPI  COMP 88309 PEDREI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 3            13, 58      4, 07 

TOTAL        179,07 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 08492 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 2051 SABONETEI RA PARA SABÃO LÍ QUI DO UND R$ R$

SI NAPI  I NS 11758
SABONETEI RA PLASTI CA TI PO DI SPENSER PARA SABONETE LI QUI DO COM RESERVATORI O 
800 A 1500 ML

UND 1            47, 90     47, 90 

SI NAPI  COMP 88309 PEDREI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 1            13, 58      1, 36 

TOTAL          49,26 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 02051 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 3709 PAPELEI RA DE PAREDE EM METAL UND R$ R$

SI NAPI  I NS 11703 PAPELEI RA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UND 1            22, 43     22, 43 

SI NAPI  COMP 88309 PEDREI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 7            13, 58      9, 51 

TOTAL          31,94 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 02051 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 2279 EMASSAMENTO DE SUPERFÍ CI E,  COM APLI CAÇÃO DE 1 DEMÃO DE MASSA ACRI LI CA M² R$ R$

SI NAPI  I NS 4052 MASSA ACRÍ LI CA L 0, 5             4, 80      2, 40 

SI NAPI  I NS 3767 LI XA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEI RA,  NUMERO 120 ( COR VERMELHA) UND 0, 3             0, 48      0, 14 

SI NAPI  COMP 88310 PI NTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 35            13, 58      4, 75 

SI NAPI  COMP 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 25            10, 83      2, 71 

TOTAL           10,00 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 02279 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

I NHI

PONTO DE CONSUMO TERMI NAL DE ÁGUA FRI A ( SUBRAMAL)  COM TUBULAÇÃO DE PVC,  DN 

32 MM,  I NSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,  I NCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARI A.  

UN

COMPOSI CAO 89357
TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL,  DN 32MM,  I NSTALADO EM RAMAL OU SUB- RAMAL DE ÁGUA -  
FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2014_P

M 2, 14 16, 84 36, 04

COMPOSI CAO 89367
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL,  DN 32MM,  I NSTALADO EM RAMAL OU SUB- RAMAL DE 
ÁGUA -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2014_P

UN 1, 18 6, 08 7, 17

COMPOSI CAO 89366
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  PVC,  SOLDÁVEL,  DN 32MM,  X 3/ 4"  I NSTALADO 
EM RAMAL OU SUB- RAMAL DE ÁGUA -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2014_P

UN 1 10, 68 10, 68

COMPOSI CAO 89398
TE,  PVC,  SOLDÁVEL,  DN 32MM,  I NSTALADO EM RAMAL OU SUB- RAMAL DE ÁGUA -  
FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2014_P

UN 0, 89 8, 5 7, 57

COMPOSI CAO 90443
RASGO EM ALVENARI A PARA RAMAI S/  DI STRI BUI ÇÃO COM DI AMETROS MENORES OU I GUAI S 
A 40 MM.  AF_05/ 2015

M 2, 14 6, 86 14, 68

COMPOSI CAO 90466
CHUMBAMENTO LI NEAR EM ALVENARI A PARA RAMAI S/ DI STRI BUI ÇÃO COM DI ÂMETROS 
MENORES OU I GUAI S A 40 MM.  AF_05/ 2015

M 2, 14 6, 91 14, 79

TOTAL           90,93 

CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

I NHI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  PVC,  SOLDÁVEL,  DN 32MM,  X 3/ 4"  I NSTALADO 

EM RAMAL OU SUB- RAMAL DE ÁGUA -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  
UN

COMPOSI CAO 88248 AUXI LI AR DE ENCANADOR OU BOMBEI RO HI DRÁULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 15 10, 93 1, 64

COMPOSI CAO 88267 ENCANADOR OU BOMBEI RO HI DRÁULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 15 13, 58 2, 04

I NSUMO 122 ADESI VO PLASTI CO PARA PVC,  FRASCO COM 850 GR UN 0, 007 36, 13 0, 25

I NSUMO 3532
JOELHO PVC,  SOLDAVEL,  COM BUCHA DE LATAO,  90 GRAUS,  32 MM X 3/ 4" ,  PARA AGUA 
FRI A PREDI AL

UN 1 6, 48 6, 48

I NSUMO 3767 LI XA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEI RA,  NUMERO 120 ( COR VERMELHA) UN 0, 05 0, 48 0, 02

I NSUMO 20083 SOLUCAO LI MPADORA PARA PVC,  FRASCO COM 1000 CM3 UN 0, 008 31, 37 0, 25

TOTAL           10,68 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do SINAPI 89957 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.

* Composição adaptada do SINAPI 89366 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 1678 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍ GI DO SOLDÁVEL DE 40 MM UND R$ R$

ORSE 138 ADESI VO PVC EM FRASCO DE 850 GRAMAS KG 0, 015            44, 95      0, 67 

ORSE 1703 PASTA LUBRI FI CANTE P/  PVC JE KG 0, 06            13, 99      0, 84 

ORSE 2036 SOLUÇÃO LI MPADORA PVC L 0, 023            33, 18      0, 76 

ORSE 13 ESTOPA KG 0, 05            10, 77      0, 54 

SI NAPI  I NS 37951 JOELHO PVC,  SOLDÁVEL,  PB,  45º  DN 40 MM PARA ESGOTO UND 3, 00             1, 06      3, 18 

SI NAPI  I NS 3767 LI XA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEI RA,  NUMERO 120 ( COR VERMELHA) UND 0, 2             0, 48      0, 10 

SI NAPI  I NS 37948 TÊ SANI TÁRI O,  PVC DN 40 X 40 MM,  SÉRI E NORMAL,  PARA ESGOTO UND 1             1, 48      1, 48 

SI NAPI  I NS 9835 TUBO PVC SÉRI E NORMAL,  DN 40 MM,  PARA ESGOTO NBR 5688 M 8             3, 87     30, 96 

SI NAPI  COMP 88267 ENCANADOR OU BOMBI RO HI DRAULI CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 3            13, 58      4, 07 

SI NAPI  COMP 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 3            10, 83      3, 25 

TOTAL           45,85 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 01678 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O PREÇO TOTAL

PMC FOSSA SÉPTI CA RETANGULAR,  DI MENSÕES CONFORME PROJETO UND R$ R$

SI NAPI  COMP 73965/ 10
Escavação manual  de val a em mat er i al  de 1ª  cat egor i a at é h=1, 50 m excl ui ndo 
esgot ament o/ escor ament o

M³ 8, 96            37, 93       339, 85 

SI NAPI  COMP 73972/ 1 Concr et o Fck 25 Mpa,  vi r ado em bet onei r a,  sem l ançament o M³ 0, 53           300, 33       159, 17 

SI NAPI  COMP 74157/ 4 Lançament o/ apl i cação manual  de concr et o em f undações M³ 0, 53            71, 92        38, 12 

SI NAPI  COMP 87504
Al venar i a de vedação de bl ocos cer âmi cos f ur ados na hor i zont al  de 9X19X19cm 
( espessur a 9 cm)  de par edes com ár ea l í qui da mai or  ou i gual  a 6 m²  sem vãos 
e ar gamassa de assent ament o com pr epar o manual

M² 13, 5            41, 39       558, 77 

SI NAPI  COMP 87878
Chapi sco apl i cado em al venar i as e est r ut ur as de concr et o i nt er nas com col her  
de pedr ei r o,  ar gamassa no t r aço 1: 3 com pr epar o manual

M² 13, 5             2, 44        32, 94 

SI NAPI  COMP 87548
Massa úni ca em ar gamassa t r aço 1: 2: 8,  pr epar o manual ,  apl i cada manual ment e 
em f aces i nt er nas de par edes

M² 13, 5            13, 89       187, 52 

SI NAPI  COMP 74202/ 2
Laj e pr emol dada par a pi so,  sobr ecar ga 200 Kg/ m² ,  vãos at é 3, 50 m e f er r agem 
negat i va

M² 5, 27            77, 05       406, 05 

TOTAL           1.722,42 

Ár ea de Laj e:  3, 10 x 1, 70 = 5, 27 m²

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

Escavação:  3, 10 x 1, 70 x 1, 70 = 8, 96 m³

Concr et o f undo:  3, 10 x 1, 70 x 0, 10 = 0, 53 m³

Al venar i a de par edes:  ( ( 3, 10 x 2)  + ( 1, 40 x 2) )  x 1, 50 = 13, 50 m²
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

I NEL 93142
PONTO DE TOMADA I NCLUI NDO TOMADA ( 2 MÓDULOS)  20A/ 250V,  CAI XA ELÉTRI CA,  

ELETRODUTO,  CABO,  RASGO,  QUEBRA E CHUMBAMENTO.
UN    R$  R$ 

COMPOSI CAO 90447
RASGO EM ALVENARI A PARA ELETRODUTOS COM DI AMETROS MENORES OU I GUAI S A 40 MM.  
AF_05/ 2015

M                2, 20             3, 30      7, 26 

COMPOSI CAO 90456
QUEBRA EM ALVENARI A PARA I NSTALAÇÃO DE CAI XA DE TOMADA ( 4X4 OU 4X2) .  
AF_05/ 2015

UN                1, 00             2, 20      2, 20 

COMPOSI CAO 90466
CHUMBAMENTO LI NEAR EM ALVENARI A PARA RAMAI S/ DI STRI BUI ÇÃO COM DI ÂMETROS 
MENORES OU I GUAI S A 40 MM.  AF_05/ 2015

M                2, 20             6, 91     15, 20 

COMPOSI CAO 91842
ELETRODUTO FLEXÍ VEL CORRUGADO,  PVC,  DN 20 MM ( 1/ 2" ) ,  PARA CI RCUI TOS 
TERMI NAI S,  I NSTALADO EM LAJE -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2015

M                2, 00             2, 87      5, 74 

COMPOSI CAO 91852
ELETRODUTO FLEXÍ VEL CORRUGADO,  PVC,  DN 20 MM ( 1/ 2" ) ,  PARA CI RCUI TOS 
TERMI NAI S,  I NSTALADO EM PAREDE -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2015

M                2, 20             4, 17      9, 17 

COMPOSI CAO 91926
CABO DE COBRE FLEXÍ VEL I SOLADO,  2, 5 MM² ,  ANTI - CHAMA 450/ 750 V,  PARA 
CI RCUI TOS TERMI NAI S -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2015

M               12, 60             2, 24     28, 22 

COMPOSI CAO 91937
CAI XA OCTOGONAL 3"  X 3" ,  PVC,  I NSTALADA EM LAJE -  FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  
AF_12/ 2015

UN                0, 38             7, 40      2, 78 

COMPOSI CAO 91940
CAI XA RETANGULAR 4"  X 2"  MÉDI A ( 1, 30 M DO PI SO) ,  PVC,  I NSTALADA EM PAREDE -  
FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2015

UN                1, 00             7, 79      7, 79 

COMPOSI CAO 92005
TOMADA MÉDI A DE EMBUTI R ( 2 MÓDULOS) ,  2P+T 20 A,  I NCLUI NDO SUPORTE E PLACA -  
FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO.  AF_12/ 2015

UN                1, 00            32, 42     32, 42 

TOTAL        110,78 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do SINAPI 93142 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 8312 DI SJUNTOR TRI POLAR DR 40 A -  Di sposi t i vo r esi dual  di f er enci al UND R$ R$

SI NAPI  I NS 39456 DI SPOSI TI VO DR,  4 POLOS,  SENSI BI LI DADE DE 30 MA,  CORRENTE DE 40 A,  TI PO AC UND 1           110, 47    110, 47 

SI NAPI  COMP 88264 ELETRI CI STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 6            13, 58      8, 15 

SI NAPI  COMP 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, 6            10, 83      6, 50 

TOTAL        125,12 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 08312 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.
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CLASSE/ TI PO CÓDI GOS DESCRI ÇÃO UNI DADE COEFI CI ENTE PREÇO UNI TÁRI O
PREÇO 

TOTAL

ORSE 3777

CERCA COM ESTACA PRE- MOLDADA CONCRETO,  SEÇÃO T OU QUADRADA 10X10cm,  

ESPAÇAMENTO 1, 80 m,  HU( E) =1, 90m,  HT( E) =2, 40m,  MURETA DE ALVENARI A CHAPI SCADA 

H=60cm E ESP=9cm,  SOBRE CI NTA PREMOLDADA,  COM TELA SOLDADA ARAME GALVANI ZADO 

12 BWG ( 2, 77MM) ,  MALHA 15 X 5 CM,  PI NTADA COM ESMALTE POLI URETANO 

M R$ R$

SI NAPI  I NS 10920 TELA SOLDADA ARAME GALVANI ZADO 12 BWG ( 2, 77MM) ,  MALHA 15 X 5 CM M² 1, 46             9, 05     13, 21 

ORSE 2970 ESTACA PREMOLDADA DE CONCRETO ARMADO TI PO T OU QUADRADA 10X10 CM,  H=2, 40 UND 0, 5            34, 68     17, 34 

SI NAPI  COMP 93205
CI NTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARI A MOLDADA I N LOCO COM UTI LI ZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA.  

M 1            21, 52     21, 52 

ORSE 95 CONCRETO SI MPLES FABRI CADO NA OBRA FCK=13, 5MPA LANÇADO E ADENSADO M³ 0, 1           335, 01     33, 50 

ORSE 152 ALVENARI A DE BLOCO CERÂMI CO VEDAÇÃO,  ASSENTADO COM ARGAMASSA NO TRAÇO 1: 2: 8 UND 0, 60            33, 86     20, 32 

ORSE 2301
PI NTURA DE PROTEÇÃO COM APLI CAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TI NTA EPOXI  DE ALCATRÃO DE 
ULHA,  I NCLUSI VE LI XAMENTO

M² 0, 0167            18, 47      0, 31 

ORSE 2322
PI NTURA DE ACABAMENTO COM APLI CAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TI NTA MI NERAL EM PÓ 
( HI DRACOR OU SI MI LAR)

M² 1, 24             8, 38     10, 39 

ORSE 2497 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA M³ 0, 16            31, 54      5, 05 

ORSE 3310 CHAPI SCO EM PAREDE M³ 1, 24             4, 24      5, 26 

ORSE 3714 PI NTURA DE ACABAMENTO COM APLI CAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TI NTA ESMALTE POLI URETANO M² 0, 65            14, 38      9, 35 

SI NAPI  COMP 88309 PEDREI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1, 2            13, 58     16, 30 

SI NAPI  COMP 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1, 8            13, 58     24, 44 

SI NAPI  COMP 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3, 6            10, 83     38, 99 

TOTAL        215,98 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PCI . 818. 01 -  CUSTOS DE COMPOSI ÇÕES ANALÍ TI CO                                                                      DATA DE EMI SSÃO: 18/ 07/ 2016 
13: 56: 15         DATA DE RT:  18/ 07/ 2016                       DATA DE PREÇO:  06/ 2016

* Composição adaptada do ORSE 03777 utilizando insumos e serviços da relação Sinapi na mesma data base.



30 60 90 120 150 180 TOTAL
% 100,00% 100,00%

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES DIAS

R$ 4.959,11R$                       -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               4.959,11R$                       

% 100,00% 100,00%

02.00  TRABALHOS EM TERRA DIAS

R$ 6.987,73R$                       -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               6.987,73R$                       

% 100,00% 100,00%

03.00  FUNDAÇÕES DIAS

R$ 30.340,63R$                     -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               30.340,63R$                     

% 100,00% 100,00%

04.00 IMPERMEABILIZAÇÃO DIAS

R$ 1.398,20R$                       -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               1.398,20R$                       

% 60,00% 40,00% 100,00%

05.00 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DIAS

R$ -R$                               -R$                               22.717,02R$                     15.144,68R$                     -R$                               37.861,70R$                     

% 30,00% 70,00% 100,00%

06.00 SUPERESTRUTURA DIAS

R$ 19.521,60R$                     45.550,40R$                     -R$                               -R$                               -R$                               65.072,00R$                     

% 50,00% 50,00% 100,00%

07.00 COBERTA DIAS

R$ -R$                               -R$                               -R$                               7.260,83R$                       7.260,83R$                       -R$                               14.521,65R$                     

% 30,00% 50,00% 20,00% 100,00%

08.00 REVESTIMENTO DIAS

R$ -R$                               -R$                               -R$                               27.673,73R$                     46.122,88R$                     18.449,15R$                     92.245,76R$                     

% 50,00% 30,00% 20,00% 100,00%

09.00 PAVIMENTAÇÃO DIAS

R$ -R$                               42.654,11R$                     25.592,47R$                     17.061,64R$                     -R$                               -R$                               85.308,22R$                     

% 40,00% 60,00% 100,00%

10.00 ESQUADRIAS DIAS

R$ -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               13.827,42R$                     20.741,13R$                     34.568,55R$                     

% 40,00% 40,00% 20,00% 100,00%

11.00 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA DIAS

R$ -R$                               -R$                               14.230,50R$                     14.230,50R$                     7.115,25R$                       -R$                               35.576,24R$                     

% 40,00% 40,00% 20,00% 100,00%

12.00 INSTALAÇÃO ELÉTRICA DIAS

R$ -R$                               -R$                               12.432,70R$                     12.432,70R$                     6.216,35R$                       -R$                               31.081,74R$                     

% 100,00% 100,00%

13.00 EQUIP. PREV. E COMBATE A INCENDIO DIAS

R$ -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               1.520,67R$                       1.520,67R$                       

% 40,00% 60,00% 100,00%

14.00 PINTURA DIAS

R$ -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               3.512,04R$                       5.268,05R$                       8780,09

% 100,00% 100,00%

15.00 DIVERSOS DIAS

R$ -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               -R$                               946,41R$                          946,41

MENSAL 63.207,27R$                     88.204,51R$                     74.972,68R$                     93.804,07R$                     84.054,76R$                     46.925,42R$                     

DESEMBOLSO ACUMULADO 63.207,27R$                     151.411,79R$                   226.384,47R$                   320.188,54R$                   404.243,30R$                   451.168,72R$                   

14,01% 19,55% 16,62% 20,79% 18,63% 10,40%

Flávio Ferreira de Lira

Engenheiro Civil - CREA 160064414-7

DISCRIMINAÇÃO

451.168,72R$                   

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO  -  SECRETARIA DE HABITAÇÃO

      OBRA: Implantação de Unidade de Recepção e Distribuição de Produtos do Pescado no Renascer III - Cabedelo

       LOCAL: RENASCER III -  CABEDELO / PB BDI  UTILIZADO = 23,83% / 12,00% para estrutura premoldada
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Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa indicativa de obra em chapa de aço galvanizado 4,00     2,50    10,00        

1.2

Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas 

pontaletadas, com reaproveitamento de 3 vezes 281,73      

2
 TRABALHOS EM TERRA

2.1

Escavação manual de vala em material de 1ª categoria até h=1,50 m 

excluindo esgotamento/escoramento

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4)

81,50           0,50     0,50    20,38        

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 0,50 x 0,50 2,40          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10         0,50     0,50    30,28        

TOTAL 53,06        

2.2 Aterro interno (edificações) compactado manualmente

Galpão 01 ((10,80 x 8,00) - (81,50 x 0,20)) x 0,40 28,04        

Lixo ((3,50 x 1,70) - ((3,50 x 2 +1,30 x 2) x 0,20)) x 0,40 1,61          

Galpão 02 ((25,25 x 7,50) - (121,1 x 0,20)) x 0,40 66,06        

TOTAL 95,71        

3  FUNDAÇÕES

3.1

Embasamento com pedra argamassada utilizando argamassa de cimento 

e areia 1:4 

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4)

81,50           0,50     0,50    20,38        

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 0,50 x 0,50 2,40          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10         0,50     0,50    30,28        

TOTAL 53,06        

3.2 Alvenaria Embasamento Tijolo Ceramico Furado 10x20x20 Cm

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4)

81,50           0,20     0,20    3,26          

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 0,20 x 0,20 0,38          

Memória de Cálculo

 (25,25x7,50) + (10,80x8,00) + (3,50x1,70) (Galpão 02) + (Galpão 01) + (Lixo) Ver prancha 04/04 Locação 



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10         0,20     0,20    4,84          

TOTAL 8,48          

3.3 Concreto Fck 25 Mpa, virado em betoneira, sem lançamento

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4)

81,50           0,20     0,20    3,26          

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 0,20 x 0,20 0,38          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10         0,20     0,20    4,84          

TOTAL 8,48          

3.4 Lançamento/aplicação manual de concreto em fundações

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4)

81,50           0,20     0,20    3,26          

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 0,20 x 0,20 0,38          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10         0,20     0,20    4,84          

TOTAL 8,48          

3.5

Corte e dobra de aço CA-50, diâmetro 6.3 mm, utilizado em estruturas

diversas, exceto lajes

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4) 81,50        

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) 9,60          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10      

Kg/m de ferro Ø6.3mm

TOTAL 207,96      

3.6

Corte e dobra de aço CA-60, diâmetro 5.0 mm, utilizado em estruturas

diversas, exceto lajes

471,90      

Kg/m de ferro Ø5.0mm 51,44        

3.7

Forma tábua para concreto em fundação com reaproveitamento 10 vezes

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4) x 2 x 0,20 32,60        

((81,50 + 9,60 + 121,1) x 4 x 0,245kg/m)

726,00 x 0,65

(471,90 x 0,109kg/m)



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 2 x 0,20 3,84          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2) x 2 x 0,20

48,44        

TOTAL 84,88        

4 IMPERMEABILIZAÇÃO

4.1

Impermeabilização de estruturas enterradas, com tinta asfáltica, duas 

demãos.

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4) x 3 x 0,20 48,90        

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2) x 3 x 0,20 5,76          

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2) x 3 x 0,20

72,66        

TOTAL 127,32      

4.2 Impermeabilização de lajes descobertas

Lixo 3,45             1,65     + 2,52    8,21          

5 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9X19X19cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual 

a 6 m² sem vãos e argamassa de assentamento com preparo manual

Galpão 01 (8,00 x 5 + 2,30 + 9,80 x 3 + 2,45 x 4)

81,50           3,65    297,48      

Lixo (3,50 x 2 + 1,30 x 2)

9,60             2,10    20,16        

Galpão 02 (7,50 x 5 + 4,25 + 1,95 x 4 + 2,10 + 3,05 + 24,05 x 2 + 2,95 + 1,65 x 2 + 2,65 + 2,35 + 3,95 + 1,55 x 2)

121,10         3,65    442,02      

739,50      

Diminuição das aberturas das esquadrias (Descontos dos vãos)

83,86        

TOTAL 655,64      

5.2 Verga 10X10CM em concreto pre-moldado para janela 104,80      

JA01 1,20         2,00         2,40          

 (1,50 x 2,10)x3 + 8x(0,70 x 0,70) + 5x(4,80 x 0,50) + (2,40 x 0,50) + 9x(0,80 x 2,10) + 6x(0,90 x 2,10) + 1,00 x 2,10 + 

3x(1,35 x 2,10) + 2x(0,70 x 2,10) + 6x(0,60 x 1,80) + 7x(2,40 x 0,50) + 2x(1,20 x 0,50)+1,20 x 1,00 



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

JA02 4,80         10,00       48,00        

JA03 2,40         2,00         4,80          

OC01 0,70         16,00       11,20        

EV01 2,40         14,00       33,60        

EV02 1,20         4,00         4,80          

5.3 Verga 10X10CM em concreto pre-moldado para porta 23,85        

PA1 1,50         2,00         3,00          

PA2 0,90         1,00         0,90          

PA3 0,80         1,00         0,80          

PA4 0,70         1,00         0,70          

PA5 0,60         6,00         3,60          

PC1 0,90         1,00         0,90          

PV1 1,35         3,00         4,05          

PM1 0,90         4,00         3,60          

PM2 0,80         7,00         5,60          

PM3 0,70         1,00         0,70          

5.4
Cobogó de concreto (elemento vazado), 7X50X50cm, assentado com 

argamassa no traço 1:4 (cimento:areia)

 7x(2,40 x 0,50) + 2x(1,20 x 0,50) 9,60          

6 SUPERESTRUTURA

6.1

Fornecimento e implantação de estruturas pré-moldadas de concreto 

armado 1,00          

7 COBERTA

7.1

Forro de PVC, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura 

para fixação

Galpão 01 Copa 5,87          

VER PRANCHA 02/04 - Projeto Arquitetônico Hall 3,37          

DML 2,35          

WC masc 8,25          

WC fem 8,25          

Administração 8,75          

Inspeção 8,75          

Vest. Masc 6,37          

Vest. Fem 6,37          

WC PNE 3,75          

WC/Vest 3,75          

WC PNE 3,75          

WC PNE 3,75          

73,33        



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

Galpão 02 Recepção 32,97        

Silo de gelo 2,88          

Sala pescados 15,19        

Sala mariscos 17,52        

Lavagem 3,84          

Embalamento 32,65        

Resfriamento 15,03        

Depósito 11,70        

Higienização 3,65          

Sala de Processamento 30,21        

Túnel de congelamento 4,32          

169,96      

TOTAL 243,29      

7.2

Laje premoldada para forro, sobrecarga 100 Kg/m², vãos até 3,50 m e 

esp=8,00 cm com lajotas e capeamento com concreto Fck 20 Mpa 3,00 

cm, intereixo 38 cm com escoramento (reaproveitamento 3X) e ferragem 

negativa 3,45             1,65     5,69          

7.3

Calha de beiral, semicircular da PVC, diâmetro 125 mm, incluindo 

cabeceiras, emendas, bocais, suportes e vedações, excluindo condutores
26,35           2,00         52,70        

11,95           2,00         23,90        

76,60        

7.4

Tubo PVC, série R, água pluvial, DN 100 mm, fornecido e instalado em 

condutores verticais de águas pluviais 4,20             4,00         16,80        

8 REVESTIMENTO

8.1

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas com 

colher de pedreiro, argamassa no traço 1:3 com preparo manual
655,64 2,00         1.311,28   

8.2

Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 

manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 

25mm

Lixo (3,45+1,60)x2x2,10 - (3,15x2,00) 14,91        

Galpão 01 (8,00+10,75)x2x3,65 - (1,20 x 1,00 + 3x(1,00 x 2,10) + 3x(0,90 x 2,10) + (0,80 x 2,10) + 7x(2,40 x 0,50)) 113,63      

Galpão 02
200,84      

TOTAL 329,38      

 (7,45+25,15)x2x3,65 - (3x(0,70 x 0,70) + 3x(1,50 x 2,10) + (0,80 x 2,10) +(0,90 x 2,10) + 5x(4,80 x 0,50)+(2,40 x 

0,50)) 

ALVENARIA X 2



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

8.3

Emboço para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de 

ambientes com área menor que 5 m², espessura de 20 mm, com 

execução de taliscas Chapisco - Massa Única = 981,90      

8.4

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou 

semi-grês de dimensões 30x30 cm aplicadas em ambientes de área 

maior que 5 m² na altura inteira das paredes. Chapisco - Massa Única = 981,90      

9 PAVIMENTAÇÃO

9.1

Contrapiso/Lastro de concreto não estrutural, espessura=5cm, preparo 

mecânico 

Galpão 01 Copa 5,87          

VER PRANCHA 02/04 - Projeto Arquitetônico Hall 3,37          

DML 2,35          

WC masc 8,25          

WC fem 8,25          

Administração 8,75          

Inspeção 8,75          

Vest. Masc 6,37          

Vest. Fem 6,37          

WC PNE 3,75          

WC/Vest 3,75          

WC PNE 3,75          

WC PNE 3,75          

73,33        

Galpão 02 Recepção 32,97        

Silo de gelo 2,88          

Sala pescados 15,19        

Sala mariscos 17,52        

Lavagem 3,84          

Embalamento 32,65        

Resfriamento 15,03        

Depósito 11,70        

Higienização 3,65          

Sala de Processamento 30,21        

Túnel de congelamento 4,32          

169,96      

Lixo 4,50          

TOTAL 247,79      



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

9.2

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo grês de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2.
Igual a área de contrapiso - área de granilite 77,83        

9.3

Piso em granilite, marmorite ou granitina, espessura 8 mm, incluso juntas 

de dilatação plásticas

Galpão 02 Recepção 32,97        

Silo de gelo 2,88          

Sala pescados 15,19        

Sala mariscos 17,52        

Lavagem 3,84          

Embalamento 32,65        

Resfriamento 15,03        

Depósito 11,70        

Higienização 3,65          

Sala de Processamento 30,21        

Túnel de congelamento 4,32          

169,96      

9.4 Regularizaçao e compactação manual do terreno Área de pavimento intertravado + calçadas

Calçada de passeio (112,60 x 2,00 m) 225,20      

Intertravado do Pátio e Estacionamento

Pátio manobras (6,00 x 49,70 m) 298,20      

Estacionamento (5,00 x 18,00 m) 90,00        

Circulação interna 163,00      

TOTAL 776,40      

PISO INTERTRAVADO

9.5 Pátio e estacionamento Pátio manobras (6,00 x 49,70 m) 298,20      

Estacionamento (5,00 x 18,00 m) 90,00        

TOTAL 388,20      

9.6 Piso intertravado Circulação Circulação interna 163,00      

TOTAL 163,00      

9.7
Execução de passeio (calçada) em concreto 12 Mpa, traço 1:3:5 

(cimento/areia/brita), preparo mecânico, espessura 7 cm, com junta de 

dilatação em madeira, incluso lançamento e adensamento

Calçada de passeio (112,60 x 2,00 m) 225,20      



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)
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Memória de Cálculo

9.8

Assentamento de guia (meio fio), confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimentoxbase inferiorxbase 

superiorxaltura), para urbanização 124,96         124,96      

9.9

Assentamento de guia (meio fio), confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimentoxbase inferiorxbase 

superiorxaltura), para vias 176,38         176,38      

9.10
Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, dim 25 x 25 

cm 81,90           0,25     20,48        

10 ESQUADRIAS

10.1

Janela de correr em alumínio, folhas para vidro, com bandeira, incluso 

guarnição e vidro liso incolor 5x(4,80 x 0,50) + 1,20 x 1,00 + 2,40 x 0,50 14,40        

10.2

Fornecimento e instalação de janela tipo guilhotina de aço inox, com 

acionamento manual, inclusive batente de aço inox (óculo OC-1)
0,70             0,70     8,00         3,92          

10.3 Cortina em tiras de PVC translúcido flexível 0,70 X 0,70 m 8,00         8,00          

10.4 Cortina em tiras de PVC translúcido flexível 1,00 X 2,10 m 1,00         1,00          

10.5

Porta em aluminio de abrir tipo veneziana completa, fornecimento e 

instalação

Porta de alumínio - PA1 1,50     2,10    2,00         6,30          

Porta de alumínio - PA2 0,90     2,10    1,00         1,89          

Porta de alumínio - PA3 0,80     2,10    1,00         1,68          

Porta de alumínio - PA4 0,70     2,10    1,00         1,47          

Porta de alumínio - PA5 0,60     1,80    6,00         6,48          

Porta de correr - PC1 0,90     2,10    1,00         1,89          

Porta de alumínio - Total 19,71        

10.6
Porta em chapa lisa de alumínio, 02 folhas, 1,00 x 2,10 m, tipo vai-vem

1,35     2,10    3,00         3,00          

10.7 Porta lisa compensada, semi-oca completa 0,90x2,10 0,90     2,10    3,00         3,00          

10.8 Porta lisa compensada, semi-oca completa 0,80x2,10 0,80     2,10    8,00         8,00          

10.9 Porta lisa compensada, semi-oca completa 0,70x2,10 0,70     2,10    1,00         1,00          

11 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA

11.1

Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de 

PVC DN 25 mm, incluso rasgos e chumbamento em alvenaria 42,00       42,00        

11.3

Tubo PVC soldável DN 25 mm, instalado em ramal de água - 

Fornecimento e instalação 95,00       95,00        



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
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lado (n)
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11.4

Tubo PVC soldável DN 32 mm, instalado em ramal de água - 

Fornecimento e instalação 48,00       48,00        

11.5

Tubo PVC soldável DN 40 mm, instalado em ramal de água - 

Fornecimento e instalação 37,00       37,00        

11.6 Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 40 mm 8,00         8,00          

11.7 Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 50 mm 5,00         5,00          

11.8 Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 75 mm 5,00         5,00          

11.9 Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 100 mm 13,00       13,00        

11.10

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 MM, fornecido e instalado 

em prumada de esgoto sanitário ou ventilação 10,00       10,00        

11.11 Fossa séptica conforme Projeto 1,00         1,00          

11.12 Valas de infiltração

11.12.1

Escavação manual de vala em material de 1ª categoria até h=1,50 m 

excluindo esgotamento/escoramento 10,00           0,70     0,80    2,00         11,20        

11.12.2 Camada drenante com brita Nº03 10,00           0,70     0,60    2,00         8,40          

11.12.3

Tubo PVC corrugado perfurado 100mm com junta elástica para 

drenagem 10,50           2,00         21,00        

11.12.4 Reaterro manual de valas com espalhamento sem compactação 10,00           0,70     0,20    2,00         2,80          

11.12.5

Impermeabilização de superfície com geomembrana (manta 

termoplástica lisa) tipo PEAD, e=2mm. 10,00           10,00       0,70     0,80    2,00   2,00         46,00        

11.13

Caixa de gordura dupla em concreto pré-moldado DN 60mm com tampa - 

fornecimento e instalação 4,00         4,00          

11.14

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60cm, revestida 

internamente com barra lisa (cimento e areia, traço 1:4) e=2,0cm, com 

tampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto 15mpa tipo c – 

escavação e confecção 11,00       11,00        

11.15

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio - 

fornecimento e instalação. 8,00         8,00          

11.16

Lavatório louça branca suspenso 29,5 x 39 cm ou equivalente, padrão 

popular - fornecimento e instalação 4,00         4,00          

11.17

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente - 

fornecimento e instalação 4,00         4,00          

11.18

Bancada de granito cinza polido de 1,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação 2,00         2,00          

11.19

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão popular  - 

fornecimento e instalação. 8,00         8,00          

11.20

Torneira cromada longa, de parede, 1/2" ou 3/4", padrão popular - 

fornecimento e instalação. 14,00       14,00        

11.21

Torneira cromada 1/2" ou 3/4", padrão popular - fornecimento e 

instalação. 1,00         1,00          

11.22 Ducha higiênica 8,00         8,00          

11.23 Chuveiro plástico 4,00         4,00          



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
Rep. (q) / 

lado (n)

 Quant. 

Total 

Memória de Cálculo

11.24
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4". Fornecido e instalado.

9,00         9,00          

11.25
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1". Fornecido e instalado.

2,00         2,00          

11.26
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/4". Fornecido e instalado.

1,00         1,00          

11.27

Registro de pressão bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e 

canopla cromados. Fornecido e instalado. 2,00         2,00          

11.28

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,60x0,60, c/ 01 cuba, 

sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 7 

cm, concretada e assentada. 2,00         2,00          

11.29

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,20x0,60m c/ 01 cuba, 

válvula cromada, sifão cromado e torneira cromada, concretada e 

assentada 1,00         1,00          

11.30

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 2,00x0,60m, c/ 01 cuba, 

sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 7 

cm, concretada e assentada 1,00         1,00          

11.31

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 2,00x0,60m, c/ 02 cubas, 

sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 7 

cm, concretada e assentada 1,00         1,00          

11.32
Caixa para hidrometro concreto pre-moldado - fornecimento e instalacao

2,00         2,00          

11.33
Caixa para hidrometro concreto pre-moldado - fornecimento e instalacao

1,00         1,00          

11.34 Hidrometro 5,00m3/H, D=3/4" - fornecimento e instalacao 1,00         1,00          

11.35 Kit cavalete PVC com registro 3/4" - Fornecimento e instalação 1,00         1,00          

11.36 Barra de apoio para PNE em aço inox l=80cm ,ø = 1 1/2" 6,00         6,00          

11.37 Saboneteira para sabonete liquido 12,00       12,00        

11.38 Papeleira em louça branca 8,00         8,00          

11.39

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 100 mm, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 8,50             66,50        

6,50             

2,50             

6,50             

5,00             

5,00             

11,00           

3,50             

4,00             

2,00             

6,00             

6,00             
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12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

12.1

Ponto de luz incluindo interruptor simples, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e lâmpada)
65,00       65,00        

12.2

Ponto de tomada  incluindo tomada, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento 40,00       40,00        

12.3

Ponto de tomada módulo duplo incluindo tomada, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 2,00         2,00          

12.4

Ponto de tomada para ar condicionado incluindo tomada, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo 2,00         2,00          

12.5 Ponto de telefone, inclusive eletroduto 2,00         2,00          

12.6

Ponto de utilização de equipamentos elétricos, incluindo suporte e placa, 

caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento
4,00         4,00          

12.7 Eletroduto PVC rígido, Ø32mm 34,00       34,00        

12.8 Eletroduto PVC rígido, Ø40mm 81,00       81,00        

12.9 Eletroduto PVC rígido, Ø50mm 34,00       34,00        

12.10 Cabo 6 mm² 228,00 228,00      

12.11 Cabo 10 mm² 285,00 285,00      

12.12 Luminária tipo spot para 1 lâmpada 11,00       11,00        

12.13

Arandela de uso externo em alumínio pintado, com difusor em vidro 

transparente, ref: DP-2011-01 26,00       26,00        

12.14

Luminária hermética, de sobrepor, para lâmpada fluorescente 2x40w, 

completa, fornecimento e instalação. 28,00       28,00        

12.15 Caixa de passagem 60x60x70 fundo brita com tampa 11,00       11,00        

12.16 Caixa octogonal 4"x4", PVC, fornecimento e instalação 33,00       33,00        

12.17

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 

12 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e 

neutro, fornecimento e instalação 1,00         1,00          

12.18

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 

18 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e 

neutro, fornecimento e instalação 1,00         1,00          

12.19 Caixa de medição em alta tensão - fornecimento e instalação 1,00         1,00          

12.20

Ponto de sensor de presença embutido em parede com eletroduto de 

PVC rígido DN 3/4" 1,00         1,00          

12.21 Haste Coperweld 3/4" x 3,00 m com conector 1,00         1,00          

12.22

Disjuntor termomagnético monopolar padrão Nema 10 a 30 A 240 V, 

fornecimento e instalação 19,00       19,00        

12.23

Disjuntor termomagnético tripolar padrão Nema 10 a 50 A 240 V, 

fornecimento e instalação 5,00         5,00          

12.24 Disjuntor Tripolar DR 40 A - Dispositivo residual diferencial 2,00         2,00          



Item Discriminação Comp. (C) compr. (c) Larg. (L) larg (l) Alt. (H) alt. (h) Área (a) vol. (v) Consumo Espess. (e)
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Memória de Cálculo

13 EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO

13.1 Luminária autônoma de Emergência com duas lâmpadas -Fixadas no teto 3,00         3,00          

13.2 Placa saída de emergência 300 X 150 mm 3,00         3,00          

13.3 Extintor de incêndio portátil PQS capacidade de 20 B C carga de 4 Kg 3,00         3,00          

13.4 Extintor de incêndio de AP capacidade de 2A ou carga de 10L 3,00         3,00          

14 PINTURA

14.1 Massa acrílica em paredes externas Ver Massa Única 329,38      

14.2
Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas 

demãos Ver Massa Única 329,38      

14.3
Pintura em esmalte sintético 02 demãos em porta de madeira, sobre 

fundo nivelador branco (0,90 x 2,10 x 2) x 3 + (0,80 x 2,10 x 2) x 8 + (0,70 x 2,10 x 2) 41,16        

14.4 Pintura acrílica de faixas de demarcação/sinalização, 5 cm 5,00             10 50,00        

1,50             20 30,00        

80,00        

15 DIVERSOS

15.1 Limpeza final da obra Ver locação da obra 281,73      

15.2 Tela de nylon tipo mosquiteiro com moldura em madeira, para esquadrias igual a elemento vazado 9,60          



ESTADO DA PARAÍBA DATA BASE: 06/16

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DE  HABITAÇÃO ES: 87,85%

OBRA:Implantação de Unidade de Recepção e Distribuição de 

Produtos do Pescado no Renascer III - Cabedelo
BDI: 23,83%

LOCAL: Renascer III - CABEDELO/PB BDI: 12,00%

Unitário Total

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209/001 Placa indicativa de obra em chapa de aço galvanizado m² 10,00            349,13         3.491,30         

1.2 74077/003

Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas 

corridas pontaletadas, com reaproveitamento de 3 vezes m² 281,73          5,21             
1.467,81         

Subtotal - Item 1 4.959,11         

2.0  TRABALHOS EM TERRA

2.1
73965/10

Escavação manual de vala em material de 1ª categoria até h=1,50 m 

excluindo esgotamento/escoramento
m³             53,06 46,97                     2.492,23 

2.2 55835 Aterro interno (edificações) compactado manualmente m³             95,71 46,97                     4.495,50 

Subtotal - Item 2 6.987,73         

3.0  FUNDAÇÕES

3.1
6122

Embasamento com pedra argamassada utilizando argamassa de 

cimento e areia 1:4 
m³             53,06 344,71                 18.290,31 

3.2 83519 Alvenaria embasamento tijolo ceramico furado 10x20x20 cm m³               8,48 414,97                   3.518,95 

3.3 73972/1 Concreto Fck 25 Mpa, virado em betoneira, sem lançamento m³               8,48 371,90                   3.153,71 

3.4 74157/4 Lançamento/aplicação manual de concreto em fundações m³               8,48 89,06                        755,23 

3.5
92792

Corte e dobra de aço CA-50, diâmetro 6.3 mm, utilizado em 

estruturas diversas, exceto lajes
kg           207,96 9,31                       1.936,11 

3.6
92791

Corte e dobra de aço CA-60, diâmetro 5.0 mm, utilizado em 

estruturas diversas, exceto lajes
kg             51,44 9,37                          481,99 

3.7
74007/001

Forma tábua para concreto em fundação com reaproveitamento 10 

vezes
m²             84,88 25,97                     2.204,33 

Subtotal - Item 3 30.340,63       

4.0 IMPERMEABILIZAÇÃO

4.1
74106/001

Impermeabilização de estruturas enterradas, com tinta asfáltica, duas 

demãos.
m²           127,32 8,69                       1.106,41 

4.2
6225

Impermeabilização de lajes descobertas, com emulsão asfaltica com 

elasômeros, 3 demãos
m²               8,21 35,53                        291,79 

Subtotal - Item 4 1.398,20         

com desoneração

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS
ITEM Cód. SINAPI D I S C R I M I N A Ç Ã O Unidade Quantidade

Preço
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5.0 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1 87504

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9X19X19cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou 

igual a 6 m² sem vãos e argamassa de assentamento com preparo 

manual

m² 655,64          51,25           33.601,55       

5.2 93182 Verga 10x10 cm em concreto pre-moldado para janela m 104,80          24,94           2.613,71         

5.3 93184 Verga 10x10 cm em concreto pre-moldado para porta m 23,85            18,61           443,85            

5.4 73937/001
Cobogó de concreto (elemento vazado), 7X50X50cm, assentado com 

argamassa no traço 1:4 (cimento:areia)
m² 9,60              125,27         1.202,59         

Subtotal - Item 5 37.861,70       

6.0 SUPERESTRUTURA

6.1
Mediana de 

Cotações

Fornecimento e implantação de estruturas pré-moldadas de concreto 

armado un
1,00              65.072,00    65.072,00       

Sub-total - Item 6 65.072,00       

7.0 COBERTA

7.1
04449/ORSE

Forro de PVC, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive 

estrutura para fixação m² 243,29          34,67           8.434,86         

7.2

74202/001

Laje premoldada para forro, sobrecerga 100 Kg/m², vãos até 3,50 m e 

esp=8,00 cm com lajotas e capeamento com concreto Fck 20 Mpa 

3,00 cm, intereixo 38 cm com escoramento (reaproveitamento 3X) e 

ferragem negativa m² 5,69              69,28           394,20            

7.3

94230

Calha de beiral, semicircular da PVC, diâmetro 125 mm, incluindo 

cabeceiras, emendas, bocais, suportes e vedações, excluindo 

condutores m 76,60            67,69           5.185,05         

7.4
89578

Tubo PVC, série R, água pluvial, DN 100 mm, fornecido e instalado 

em condutores verticais de águas pluviais m 16,80            30,21           507,53            

Subtotal - Item 7 14.521,65       
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8.0 REVESTIMENTO

8.1 87878

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas 

com colher de pedreiro, argamassa no traço 1:3 com preparo manual
m² 1.311,28       3,02             3.960,07         

8.2 87777

Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 

manualmente em panos de fachada com presença de vãos, 

espessura de 25mm m² 329,38          39,24           12.924,87       

8.3 87528

Emboço para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo manual, aplicado manualmente em faces internas de 

paredes de ambientes com área menor que 5 m², espessura de 20 

mm, com execução de taliscas m² 981,90          29,53           28.995,51       

8.4 Composição

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês 

ou semi-grês de dimensões 30x30 cm aplicadas em ambientes de 

área maior que 5 m² na altura inteira das paredes.
m² 981,90          47,22           46.365,32       

Subtotal - Item 8 92.245,76       

9.0 PAVIMENTAÇÃO

9.1 73907/003

Contrapiso/Lastro de concreto não estrutural, espessura=5cm, 

preparo mecânico m² 247,79          27,82           6.893,52         

9.2 87251

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo grês de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2.
m² 77,83            34,91           2.717,05         

9.3 84191

Piso em granilite, marmorite ou granitina, espessura 8 mm, incluso 

juntas de dilatação plásticas m² 169,96          88,35           15.015,97       

9.4 5622 Regularizaçao e compactação manual do terreno m² 776,40          4,42             3.431,69         

9.5 92398

Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco 

retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 8 cm m² 388,20          67,72           26.288,90       
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9.6 92396

Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor 

natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm m² 163,00          65,96           10.751,48       

9.7

73892/002

Execução de passeio (calçada) em concreto 12 Mpa, traço 1:3:5 

(cimento/areia/brita), preparo mecânico, espessura 7 cm, com junta 

de dilatação em madeira, incluso lançamento e adensamento
m² 225,20          36,75           8.276,10         

9.8

94275

Assentamento de guia (meio fio), confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimentoxbase 

inferiorxbase superiorxaltura), para urbanização
m 124,96          32,70           4.086,19         

9.9

94273

Assentamento de guia (meio fio), confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimentoxbase 

inferiorxbase superiorxaltura), para vias m 176,38          34,15           6.023,38         

9.10
09418/ORSE

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, dim 25 x 

25 cm m² 20,48            89,06           1.823,95         

Subtotal - Item 9 85.308,22       

10.0 ESQUADRIAS

10.1 74067/001

Janela de correr em alumínio, folhas para vidro, com bandeira, 

incluso guarnição e vidro liso incolor m² 14,40            543,91         7.832,30         

10.2 09556/ORSE

Fornecimento e instalação de janela tipo guilhotina de aço inox, com 

acionamento manual, inclusive batente de aço inox (óculo OC-1)
m² 3,92              1.359,26      5.328,30         

10.3

Mediana de 

Cotações
Cortina em tiras de PVC translúcido flexível 0,70 X 0,70 m

un 8,00              117,64         941,12            

10.4

Mediana de 

Cotações
Cortina em tiras de PVC translúcido flexível 0,70 X 0,70 m

un 1,00              485,53         485,53            

10.5 91341

Porta em aluminio de abrir tipo veneziana completa, fornecimento e 

instalação m² 19,71            733,10         14.449,40       
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10.6 10836/ORSE

Porta em chapa lisa de alumínio, 02 folhas, 1,00 x 2,10 m, tipo vai-

vem un 3,00              925,17         2.775,51         

10.7
90823

Porta de madeira compensada lisa, semi-oca 90x210X3,5cm, incluso 

dobradiças um 3,00              242,84         728,52            

10.8 90822

Porta de madeira para pintura, semi-oca 80x210X3,5cm, incluso 

dobradiças un 8,00              226,00         1.808,00         

10.9 90821

Porta de madeira para pintura, semi-oca 70x210X3,5cm, incluso 

dobradiças un 1,00              219,87         219,87            

Subtotal - Item 10 34.568,55       

11.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

11.1 89957

Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de 

PVC DN 25 mm, incluso rasgos e chumbamento em alvenaria
un 42,00            91,28           3.833,76         

11.2 89446

Tubo PVC soldável DN 25 mm, instalado em ramal de água - 

Fornecimento e instalação m 95,00            3,95             375,25            

11.3 89447

Tubo PVC soldável DN 32 mm, instalado em ramal de água - 

Fornecimento e instalação m 48,00            8,02             384,96            

11.4 89448

Tubo PVC soldável DN 40 mm, instalado em ramal de água - 

Fornecimento e instalação m 37,00            11,54           426,98            

11.5 Composição Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 40 mm un 8,00              56,78           454,24            

11.6 01678/ORSE Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 50 mm un 5,00              79,71           398,55            

11.7 08342/ORSE Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 75 mm un 5,00              113,84         569,20            

11.8 01683/ORSE Ponto de esgoto com tubo de PVC com rede DN 100 mm un 13,00            80,13           1.041,69         

11.9 89798

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 50 MM, fornecido e 

instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação m 10,00            10,51           105,10            

11.10 Composição Fossa séptica un 1,00              2.132,87      2.132,87         

11.11 Valas de infiltração
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Produtos do Pescado no Renascer III - Cabedelo
BDI: 23,83%

LOCAL: Renascer III - CABEDELO/PB BDI: 12,00%

Unitário Total

com desoneração

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS
ITEM Cód. SINAPI D I S C R I M I N A Ç Ã O Unidade Quantidade

Preço

11.11.1
73965/10

Escavação manual de vala em material de 1ª categoria até h=1,50 m 

excluindo esgotamento/escoramento m³ 11,20            46,97           526,06            

11.11.2 73902/001 Camada drenante com brita Nº03 m³ 8,40              101,66         853,94            

11.11.3 83651 Tubo PVC corrugado perfurado 100mm com junta elástica m 21,00            30,56           641,76            

11.11.4 76/ORSE
Reaterro manual de valas com espalhamento sem compactação

m³ 2,80              26,03           72,88              

11.11.5 74033/001

Impermeabilização de superfície com geomembrana (manta 

termoplástica lisa) tipo PEAD, e=2mm. m² 46,00            43,25           1.989,50         

11.12 74051/001 

Caixa de gordura dupla em concreto pré-moldado DN 60mm com 

tampa - fornecimento e instalação un 4,00              176,89         707,56            

11.13 74104/001

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60cm, 

revestida internamente com barra lisa (cimento e areia, traço 1:4) 

e=2,0cm, com tampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto 

15mpa tipo c – escavação e confecção
un 11,00            135,31         1.488,41         

11.14 86888

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão 

médio - fornecimento e instalação. un 8,00              386,29         3.090,32         

11.15 86904

Lavatório louça branca suspenso 29,5 x 39 cm ou equivalente, 

padrão popular - fornecimento e instalação un 4,00              97,94           391,76            

11.16 86901

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente - 

fornecimento e instalação un 4,00              119,07         476,28            

11.17 86889

Bancada de granito cinza polido de 1,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação un 2,00              484,21         968,42            

11.18 86906

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão 

popular  - fornecimento e instalação. un 8,00              49,21           393,68            

11.19 86911

Torneira cromada longa, de parede, 1/2" ou 3/4", padrão popular - 

fornecimento e instalação. un 14,00            41,59           582,26            

11.20 86913

Torneira cromada 1/2" ou 3/4", padrão popular - fornecimento e 

instalação. un 1,00              18,15           18,15              
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11.21 Composição Ducha higiênica un 8,00              100,64         805,12            

11.22 Composição Chuveiro plástico un 4,00              16,48           65,92              

11.23 94494
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4". Fornecido e instalado.

un 9,00              49,43           444,87            

11.24 94495
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1". Fornecido e instalado.

un 2,00              64,38           128,76            

11.25 94496

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/4". Fornecido e 

instalado. un 1,00              79,71           79,71              

11.26 89985

Registro de pressão bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e 

canopla cromados. Fornecido e instalado. un 2,00              67,72           135,44            

11.27 02105/ORSE

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,60x0,60, c/ 01 cuba, 

sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 

7 cm, concretada e assentada. un 2,00              672,62         1.345,24         

11.28 02074/ORSE

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,20x0,60m c/ 01 

cuba, válvula cromada, sifão cromado e torneira cromada, concretada 

e assentada un 1,00              613,58         613,58            

11.29 02107/ORSE

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 2,00x0,60m, c/ 01 

cuba, sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive 

rodopia 7 cm, concretada e assentada un 1,00              987,95         987,95            

11.30 02109/ORSE

Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 2,00x0,60m, c/ 02 

cubas, sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive 

rodopia 7 cm, concretada e assentada un 1,00              1.373,60      1.373,60         

11.31 Composição

Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte 

cap. 2.000 litros un 2,00              1.158,38      2.316,76         

11.32 74102/001

Caixa para hidrometro concreto pre-moldado - fornecimento e 

instalacao un 1,00              151,63         151,63            

11.33 74217/002 Hidrometro 5,00m3/H, D=3/4" - fornecimento e instalacao un 1,00              115,27         115,27            

11.34 74218/1 Kit cavalete PVC com registro 3/4" - Fornecimento e instalação un 1,00              61,93           61,93              

11.35 Composição Barra de apoio para PNE em aço inox l=80cm ,ø = 1 1/2" un 6,00              221,74         1.330,44         
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11.36 Composição Saboneteira para sabonete liquido un 12,00            61,00           732,00            

11.37 Composição Papeleira de parede em metal un 8,00              39,55           316,40            

11.38 89714

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, DN 100 mm, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.
m 66,50            39,82           2.648,03         

Subtotal - Item 11 35.576,24       

12.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

12.1 93128

Ponto de luz incluindo interruptor simples, caixa elétrica, eletroduto, 

cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e lâmpada)
un 65,00            99,30           6.454,50         

12.2 93143

Ponto de tomada  incluindo tomada, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento un 40,00            121,33         4.853,20         

12.3 93142

Ponto de tomada módulo duplo incluindo tomada, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento un 2,00              131,00         262,00            

12.4 93144

Ponto de tomada para ar condicionado incluindo tomada, caixa 

elétrica, eletroduto, cabo un 2,00              146,31         292,62            

12.5 00677/ORSE Ponto de telefone, inclusive eletroduto un 2,00              141,10         282,20            

12.6 93144

Ponto de utilização de equipamentos elétricos, incluindo suporte e 

placa, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento
un 4,00              146,31         585,24            

12.7 91864 Eletroduto PVC rígido Ø32mm m 34,00            7,22             245,48            

12.8 91865 Eletroduto PVC rígido, Ø40mm m 81,00            9,39             760,59            

12.9 93008 Eletroduto PVC rígido, Ø50mm m 34,00            9,72             330,48            

12.10 91931 Cabo 6 mm² m 228,00          6,54             1.491,12         

12.11 91933 Cabo 10 mm² m 285,00          9,94             2.832,90         

12.12 74094/1 Luminária tipo spot para 1 lâmpada un 11,00            30,16           331,76            

12.13 07801/ORSE

Arandela de uso externo em alumínio pintado, com difusor em vidro 

transparente, ref: DP-2011-01 un 26,00            67,74           1.761,24         
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12.14 Cotação

Luminária hermética, de sobrepor, para lâmpada fluorescente 2x40w, 

completa, fornecimento e instalação. un 28,00            152,31         4.264,68         

12.15 83449 Caixa de passagem 60x60x70 fundo brita com tampa un 11,00            313,53         3.448,83         

12.16 91936 Caixa octogonal 4"x4", PVC, fornecimento e instalação un 33,00            9,42             310,86            

12.17 83463

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, 

para 12 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento 

trifásico e neutro, fornecimento e instalação un 1,00              256,08         256,08            

12.18 74131/4

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, 

para 18 disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento 

trifásico e neutro, fornecimento e instalação un 1,00              377,31         377,31            

12.19 83372 Caixa de medição em alta tensão - fornecimento e instalação un 1,00              694,82         694,82            

12.20 07162/ORSE

Ponto de sensor de presença embutido em parede com eletroduto de 

PVC rígido DN 3/4" un 1,00              241,96         241,96            

12.21 83484
Haste Coperweld 3/4" x 3,00 m com conector

un 1,00              62,97           62,97              

12.22 74130/001

Disjuntor termomagnético monopolar padrão Nema 10 a 30 A 240 V, 

fornecimento e instalação un 19,00            12,18           231,42            

12.23 74130/004

Disjuntor termomagnético tripolar padrão Nema 10 a 50 A 240 V, 

fornecimento e instalação un 5,00              79,92           399,60            

12.24 Composição Disjuntor Tripolar DR 40 A - Dispositivo residual diferencial un 2,00              154,94         309,88            

Subtotal - Item 12 31.081,74       

13.0 EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO

13.1
07780/ORSE

Luminária autônoma de Emergência com duas lâmpadas -Fixadas no 

teto un
3,00              

44,89           134,67            

13.2 Cotação Placa saída de emergência 300 X 150 mm un 3,00              21,92           65,76              

13.3 72553
Extintor de incêndio portátil PQS capacidade de 20 B C carga de 4 

Kg un
3,00              

213,68         641,04            

13.4 73775/002 Extintor de incêndio de AP capacidade de 2A ou carga de 10L un 3,00              226,40         679,20            
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Subtotal - Item 13 1.520,67         

14.0 PINTURA

14.1 Composição Massa acrílica em paredes externas m² 329,38          12,38           4.077,72         

14.2 88487

Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas 

demãos m² 329,38          9,63             3.171,93         

14.3 74065/003

Pintura em esmalte sintético 02 demãos em porta de madeira, sobre 

fundo nivelador branco m² 41,16            19,69           810,44            

14.4 41595 Pintura acrílica de faixas de demarcação/sinalização, 5 cm m 80,00            9,00             720,00            

Subtotal - Item 14 8.780,09         

15.0 DIVERSOS

15.1 9537 Limpeza final da obra m² 281,73          2,06             580,36            

15.2 Composição
Tela de nylon tipo mosquiteiro com moldura em madeira, para 

esquadrias
m² 9,60              

38,13           
366,05            

Subtotal - Item 15 946,41            

     T    O    T    A    L     (R$) 451.168,72     

BDI  UTILIZADO = 23,83% / 12,00% para estrutura premoldada

LEIS SOCIAIS = 87,85% (hora) 49,32% (mês)

PESQUISA PREÇOS JUNHO/2016

Flávio Ferreira de Lira

Engenheiro Civil - CREA 160064414-7
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Empreendimento

Programa Modalidade

Item Discriminação Investimento total (R$)

Recursos União Contrapartida Outras fontes Total

Total

Custo médio por família 

, de de

Local/Data

Assinatura do representante da equipe técnica Assinatura do agente executor

Nome Nome

Cargo Cargo

CREA

ART Nº. PB20160095056

Engenheiro Civil Prefeito Constitucional

160064414-7

Cabedelo 17 janeiro 2017

Flávio Ferreira de Lira Wellington Viana França

459.997,00 105.816,59 0,00 565.813,59

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 Obra Civil Unidade de Recepção e Distribuição de 

Pescado

348.658,00 105.816,59 454.474,59       

2 Sistema de esfriamento e congelamento 60.210,00 60.210,00         

Desenvolvimento Territorial - Infra-estrutura e Serviços OBRA NOVA E AQUISIÇÃO DE MATERIAL

1 Aquisição de material 51.129,00 51.129,00         

Quadro de Composição do Investimento - QCI - OGU - 
Setor Público

Implantação de Unidade de Recepção e Distribuição de Produtos do Pescado no Renascer III - Cabedelo

Agente executor Nº do contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB 1021748-77/2014


